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Prefeitura Municipàl De Cânaã Dos Câràjás
Comissâo Permanente de LiciÍâçáo

PROCESSO LtC|TATORTO No 1 097/20'l 8/PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL NO 103/20,I8/SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS através de sua(seu) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n. 986/2018-GP, levam ao conheclmento dos interessados que, na Íorma da

Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n' 691/2013 de 09/09/2013, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013, alterado através do Decreto 913/2017-GP,de2710612017 e da Lei n.0

8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraçoes postenores e Lei Complementar Federal

12312006 e alteraçÕes inseridas pela Lei Complementar no 14712014, Íará realizar licitação na

modalidade Pregão, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada qlobal, que visa o Registro de
preços para futura contrataçáo de empresa especializada na prestaçâo de serviço de acesso lP
dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores - lnternet, atravês de pacotes

mensais com velocidade de 10 Mbps, para atender as necessidades da Prefeitura e Fundos
Municipais de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste

edital e seus Anexos.

RECEBIMENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACÃO

LOCAL: Sala de reuniÕes da Comissão Permanente de Licitaçáo, situada

na sede da Prefeitura Mucpal de Canaã dos Carajás, Rua Tancredo Neves, s/n,
centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 11 de Dezembro de 2018

HORARIO: 09h:00min (nove) horas

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes

referentes a esle Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da PreÍeitura Mucpal

de Canaã dos CaÍajás que se seguir.

2. Na hora o local indicado será realizado os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito

ao(à):

2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitanles interessadas em paíicipar deste

Pregâo;

2.2. Recebimento da Declaraçáo de Habilitaçáo e dos envelopes Proposta e Documentação;

2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas;

2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassiÍicadas;

2,5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais:
2.6. Abertura do envelope DocumentaÇão da licitante detentora do menor preço e exame da
habilitação;
2.7. DevoluÇão dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após o
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e
2.8. Outros que se Íizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisoes do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, duranle a
sessão, lavradas em ala, ou, ainda, a critério do(a) Pregoerro(a), por intermédio de oficio, com
comprovaÇão de seu recebimento. 0 resultado flnal do certame será também divulgado mediante
publicação no Diàrio Oficial do Municipio, no site www.diari 0municioal com/fameo
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4. Os esclarecimenlos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão seÍ solicitados à

Comissão pelos inleressados, por escnto, email: cpl@canaadoscaraias.pa.qoc.br ou tele Íax, no

endereço Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Canaã dos Carajás e no horário de expediente a parlir das

08h00min às 12h00min, diretamente no protocolo da Comissão Permanente de Licitação.

5. A resposta do(a) pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento Íormulado será divulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do lr/unicipio, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de oÍicio, com comprovaçáo de seu recebimenlo, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/.

DA LEGISLAÇÃO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
6.í. Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002 - lnstituto do Pregão;

6.2. Decreto n0 3.555, Anexo I, de 08.08.2000, e alteraçÕes posteriores-Regulamento do

Pregão,

6.3. Lei no 8.666, de 21 .06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes,

6.4. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de DeÍesa do Consumidor;

6.5. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estaluto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.6. Decreto Municipal 691/2013, de 09/09/20'13-Regulamenta a modalidade Pregão,

6.7 . Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6.8. Decreto n0 8.538, de 06 de Outubro de 201S-Regulamenta o lratamento a ME e EPP;

6.9. Lei Complementar no 12812008

6.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍinições importantes, tais quais:

7 .1 . Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é Íeita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;

7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam

ser objetivamenle deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçôes praticadas no mercado:

7.3. PREFETTURA MUNtCIPAL DE CANAÀ DOS CARAJÁS - órgão licirador,

7.4. Licitantes - as empresas que adquiíram o presente Edital e que participam deste Pregão;

7.5. Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora

da proposta mais vantajosa;
7.6. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro Íormal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisiçâo de bens, para contratações Íuturas;

7.7. Ala de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
7.8. Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administraçâo pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamenlo da Ata de
Regisko de Preços dele deconente, neste caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE ôANAA DOS

:.fl'#;. participante - órsão ou entidade da administração p,inri., q§\u*ipa oo,
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

7.9.1 Fundo Municipal de Educação
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7.9.2 Fundo Municipal de Assistência Social
7.9.3 Fundo Municipal de Saúde
7.9.4 Fundo MunicipaÍ de Meio Ambiente
7.9.5 Procuradoria Geral do Munícipio
7.9.6 Secretaria Municipal de Govemo
7.9.7 Secretaria Municipal de Planejamento
7.9.8 Secretária Municipal de Administração
7.9.9 Secretaria Municipal de Finanças
7.9.10 Secretárja Municipal de Obras Públicas
7.9.11 Secretária Municipal de Trânsito e Transporte
7.9.12 Secretária Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural

7.9.1 3 Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico
7.9.14 Secretária Municipal de Habitação
7.9.'15 Controladoria GeÍal do Município
7.9.16 Ouvidoria

7.10. Ôrgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitaçã0, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesâo à Ata de Registro de PreÇos;

7.1 1 . BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de PreÇos;

7.12. Contratada - a Beneficiáía da Ata que assinou o contrato referenle ao objeto deste

certame licitatório;
7.13. Contratante - a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

B. A presente licitação tem como objeto Registro de preços para futura contralação de empresa
especializada na prestação de serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede mundial de
computadores - lnternet, através de pacotes mensais com velocidade de 10 Mbps, para

atender as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos Carajás, estado
do Pará, especificados no Anexo I deste Edital.

8.1 Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, a PREFEITURA

I/UNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS não tem a obrigação de contratar todos os produtos

nem a tolalidade das quantidades indicadas no Anexo I deste Edital, estando a contrataçào

subordinada ao interesse e conveniência da administraçã0.

DA PARTICIPAÇÂO U LICTACÁO

9. Poderão participar deste Pregáo quaisquer licitantes que:

9.1. Detenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

9.2. Atendam os requisitos de classilicaçáo das proposlas exigidos neste Edital, e;

9.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo
DOCUMENTAÇÃO.

DA

í0. Não podêrão concoÍrer neste Pregão:
10.Í. Empresas que es§am suspensas de participar de licitação realizada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;
'10,2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar eqm qualquer
órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 5.f,'
10.3. Empresas enquadradas no artigo 9" da Lei n'8.666/1993 \-" \
10.4. Empresas que possuam em seu quadro de sócios ou como funcionários, iepresentantes
neste certame, prestadores de serviços ou com qualquer vinculo em sua gestão Pessoas Físicas
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que se insiram nas previsoes tipicas da Lei Federal n.12.81312013

'l 1. Para obtenção deste Edital e seus anexos;
'11.1, Este edital, bem como as peças que o integram, encontram-se disponiveis aos

interessados paÍa consulta e baixa (download), no site
http ://www.canaadoscaraias, oa.qov. br/ed itais/, Mural de Licitaçoes do TCM no endereço

https://www.tcm.oa.qov.br/oortal-lic-oublico/ e na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ

DOS CARAJAS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a sexta{eira,
podendo ser retirado mediante o recolhimento regular dos custos de cópia reprográfica, na forma

do deÍinido na regulamentação municipal.

DO PROCEDIMENTO

12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta, pelo(a) Pregoeiro(a),

a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de Habilitaçâo e ao recebimento dos

envelopes com as Proposta e a Documentação dos interessados.

12.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

12.1 .1 . Retardatária, a não ser como ouvinte, ou;

12.1.2. que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes

de habilitação e proposta ou que apresentar firmada por pessoa não habilitada, em

separado dos envelopes de habilitação e proposta.

12.2. Será aplicada a penalidade prevista na Condição 115 deste Edital à licitante que fizer

declaraçáo falsa.

13. No horáío indicado para início do Pregão, prelendendo a licitante credenciar representante,

deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento comprovando possuir poderes especíÍicos para

Íormulação de proposlas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.

13.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante,
presenle ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposta e
Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos
seguintes procedimenlos:

14.1. Exame de conÍormidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação
das propostas em conÍronto com o obleto e exigências deste Edital;
14.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores
sucessivos e superiores em ate '10% (dez por cento) em relaçâo ao menor preço; ou
14.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os
preços ofertados, quando não verificadas, no minimo, três propostas escritas de preÇos nas
condiçoes definidas na Condiçáo anterior;

14.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serâo selecionadas lodas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preÇo;

14,4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço colado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;
14.5. lnício da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo
sucessivo, em valores distinlos e decrescentes.
14.6. Observaçáo: uma vez iniciada a abertura do envelope proposta, não serão permitidas
quaisquer retiÍicaçoes, ressalvado o disposto na Condiçâo 31 . / \.,,

\ /'\
15. classificadas as propostas, e uma vez iniciada a elapa competitiva, o(a) pregoeiro(a) convidará
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individualmenle os representantes legais das licitantes classiÍicadas, de Íorma sequencial, a apresentar

lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, e as demais, pela ordem

decrescente de preços ofertados.
14.1 A desclassiÍicação da proposta da licitante impede sua participação na fase de lances

veóais;
'14.2 Após a fase de classificaçã0, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo iusto
deconente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

'16. A licitante que se abstiver de apresenlar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),

ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação

das propostas.

17. A licitante que deixar de apresenlar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentaçã0, ou os apresenlar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

inegularidades, será inabilitada mediante critêrios do(a) Pregoeiro(a), sem prejuizo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade previsla na CondiÇão '117 deste Edital e demais cominaçoes legais,

17.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessâo.
17.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitaçã0, serão

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e

se omita em outro, será válido, e entendido como presente.

18, Caberá a(ao) Pregoeiro(a), ainda, como parte das atribuiçoes que lhe competem, durante a
realização deste Pregão:

18.1. Conduzir os kabalhos da equipe de apoio;

18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e
valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

18.3. Determrnar que é vencedora a detentora da proposta considerada como a mais vantajosa
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS apos constatado o atendimento
das exigências deste Edital, se não houver recurso;
18.4. Receber, examinar e instruiÍ os recursos contra suas decisoes, relativamente a este
Pregãoi
18,5. Encaminhar ao gestor PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS o processo

relativo a este Pregão, devidamente instruído. mm vistas à homologação deste procedimento

licitatório e a convocação da licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços.

19. A autoridade superior PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, caberá:
19.1 . Determinar que é vencedora deste Pregão à licitante a detentora da proposta considerada
como a mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS, se
houver interposiçáo de recurso;
'19.2. Homologar o resultado deste Pregá0, depois de decididos os recursos porventura
inlerpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a);
19.3. Promover a celebração da Ala de Registro de Preços conespondente a este Pregão
19.4. Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro dq preços

correspondente a este pregão. 
"\<

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes proposta e Do.rrentflao er\ ura
única sessão ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dinmidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a conlinuaçâo dar-se-á em
outra sessão a ser convocada posteriormenle.

20.1. A intenupção dos trabalhos de que trata esta condição somente se dará, em qualquer
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hipótese, ANTES da abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de
lances verbais, ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeiro(a) determinar a suspensão da
sessão a seÍ retomada no mesmo dia e local para Íins de lançamentos de dados.
20.2. Os envelopes não aberlos serão rubricados no Íecho pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos

representantes legais das licitantes presentes, e Íicarão sob a guarda do(a) Pregoeiro(a) até
nova reuniã0, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

21, Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais das licitantes
presentes, mediante registro na ala respectiva.

22. Todas as propostas e a documentação do(s) envelope(s) de habilitação aberto(s) serão

rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais

das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e aberlos os envelopês Documentação não caberá

desclassiÍicar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos apÓs o julgamento.

24. É facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste PrEã0, a

promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da

proposta/documentação.

24.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

25. A ad.judicação desle Pregão e a homologação do seu objelo somente serão eÍetivadas:

25.1. Se não houver manifestação da licitante de sua rntenção de interpor recurso, devidamenle

registrada em ata durante o lranscurso da sessão do Pregã0, sob pena de decadência do direito

de reconer:

a) Neste caso, a adjudicação caberá o(a) Pregoeiro(a);

25.2. Se houveÍ interposiÇão de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou

indeferimenlo do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Nesle caso, a adjudicação caberá à autoridade superior PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANAÃ DOS CARAJAS

26. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,

devendo o(a) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunslanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico

sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos

representantes das licitantes presentes.

27 . Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representanles credenciados das licitantes,
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestaçâo da licitante de interpor recurso, sem p§uizo de outros
registros necessários.

28. Depois de concluida a licitação e assinado o pertrnente contrato, os envelopes não abertos
contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do(a) Pregoeiro(a), à_disposiçfu das
licitantes, pelo periodo de 10 dias úteis, após o que serão destruidos. n^. t\

§\
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DO CREDENCIAMENTO

29. 0 representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital,

apresentaÍ-se a(ao) Pregoeiro(a) para eÍetuar seu credenciamento como participante deste Pregã0,

fomecendo os'documentos credenciais'.
29.1. Entende-se por "documentos crêdenciais":

a) lnstrumento de constituiÇão social onde possa ser identiÍicado (i) A atividade da licitante

compatível com o presente edital, (ii) O Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sócios onde se possa idenliÍicar a compelência para

assinalura dos documentos da licitaÇão;

b) Cartão Nacional de Pessoa Jurídica emitido pela Receila Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF);

Conforme critério da licitanle ProcuraÇaa fúlliÇê, em cópia autêntica ou

transcriÇão original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUT0RGANTE na forma legal, lnstrumento Particular de Procuracã0, com firma

reconhecida, com poderes especiais e especificos para que a pessoa credenciada
possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregão incluindo

suas declarações, propostas e demais itens, sendo efetivamente identificado o
presente procedimento no corpo do instrumento, ou: Termo de Credenciamento na

Íorma do especificado e exemplificado no anexo ao pÍesente;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outÍo documenlo oÍicial equivalente, que

delenha foto e regularidade, permitindo a identificação civil, e seja aceito em âmbito

nacional;

e) Declaração de Habilitação, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2. O documento deverâ dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances

verbais, negociar preÇos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposiÇão de recursos, assinar documentos especificos (se for o caso), enÍim, para praticar em

nome da licilante todos os alos pertinentes a este Pregão;

29.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma

empresa poderá ser representada por apenas um representante;

29.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeira Íicará impedido

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenÇâo de
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a
licitante durante a reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relaliva a este
Pregã0.

a) nesse caso, a licitante Íicará excluida da etapa de lances verbais e mantido o seu preÇo

apresentado na proposta escrita, para eÍeito de ordenação das propostas e apuração do
men0r preço.

29.5. Declaração expressa, Íirmada pelo(s) sócio(s) ou pelo represenlanle legal, declarando a
inexistência de vinculo pessoal, lécnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos
sócios da licitante, qualquer Íuncionário ou representante legal no certame, diretamente ou
através de sociedade que possam Íazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder
Público Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vinculo que possa existir por
qualquer uma pessoa física vinculada a Empresa.

c)

29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDICÂO DE ME OU EPP

29.6.1. A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art.s 42 a 45 da Lei
Complementar n. 123/2006 e alteraçÕes inseridas pelas Lei Complementar n. 147t2014,
disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos envelopes, no
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3'l .3.'1. Caso essas informaçoes não conslem da proposta, poderão
posteriormente,

3'1.4. Cotar os preços unitários, total do item, total do lote e global da pro

estabelecem as Condiçoes 33 a 37;

t
{lo

Ç

momento do credenciamenlo, declaração Íirmada por contador de que se enquadra como
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) ou

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl) juntamente mm a Certidão Simplificada

emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada 0U
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual emrtido de forma eletrônica
para o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), devidamenle atualizado.

29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta

registrado todas as informaçôes atualizadas sobre a situação da empresa, não

devendo existir divergência de informações.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

30. No dia, horário e local, fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante

deverá entregar ao Pregoeiro(a), além do Credenciamento e da Declaração de Habilitação, a Proposta

escrila e a Documentação em envelopes separados, Íechados e rubricados no fecho e opacos,

contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da

licitante e de seu CNPJ, os seguintes dizeres:

PREGAO PRESENCIAL NO. 103/2018.SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROPOSTA. ENVELOPE N", 01

mzÃo soclAL:
CNPJ:

PREGAO PRESENCIAL NO. 103/2018.SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS
DOCUMENTAÇÃo. ENVELOPE N". 02

RqzÃo socrnr:
CNPJ:

31, A proposta contida no Envelope no 01 deverâ ser apresentada da seguinle forma:

31.'1. Em original, emitida por compulador ou datilografada, redigida com clareza, sem

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
numeradas e rubricadas todas as suas folhas,
31.2. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ,
número(s) de telefone(s) e de Íax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos ódigos e o número da conta
para eÍeito de emissâo de nota de empenho e posterior pagamento;

31.3. Conter o nome, estado civil, proÍissáo. número do CPF (MF) e do Documento de
ldentidade (RG), domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura
da Ata de Registro de Preços e do Contrato;

t .,

e

ser encaminhadas
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31 .5. lndicar, tipo, espécie e/ou caracleÍísticas dos serviços cotados;

31.6. lndicaros prazos, conforme estabelecem as Condiçoes 38 a 43;

31.7. Declaração expressa firmada pela licitante que tem conhecimento de todos os locais onde

serão instalados os pontos de internet, bem como as exigênctas e especificaçÕes técnicas

contidas no termo de reÍerência.

31.8. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenienles pela

licitante.

32. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seja com

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modiÍicação dos termos originais,

ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros mateÍiais, altera@es essas que serào

avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a).

32.1. Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros aritmêlicos e o
preço global da proposta, se Íaltar;

32.2. Falla de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própna licitanle

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal credenciado presenle à reunião de

abertura dos envelopes Proposta e Documentação com poderes para esse Íim.

32.3. A falta do CNPJ e/ou endereÇo completo poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresenlados dentro do envelope Documentaçã0.

DOS PREÇOS

33, A licitante deverá indicar, para cada serviço, expresso por extenso e algarismos, o preÇo por

unidade, e unicamente por algarismos o valor total do item, considerando as quantidades estimadas,

constantes do reÍerido Anexo.

32,1 - Caso haja divergência entre o preÇo ofertado por unidade e o resultado oblido com a

multiplicação pelo quanlitatrvo, prevalecerá o preço ofertado por unidade grafado por extenso,

34, 0 preço indicado no Anexo llé o valor máximo estimado

35. Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com o(a)

Pregoeiro(a).

36. Nos preços ofertados deverão jâ eslar considerados e inclusos os imposlos, taxas e as despesas

deconentes da prestação dos serviços, inclusive máode-obra, lransporte e instalação de rede em Íibra

óptica, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos,

38. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos
arábicos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência.

DOS PRAZOS

ado setor competente

Página 9 de 74

37. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

seráo de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, nâo lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteraçã0, seja para mais ou para menos.

39. O prazo para instalação dos links deverá ser de acordo com os prazos discriminados na
tabela abaixo, em dias corridos, a partir do recebimento da ordem de serviços, conforme solicitação
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DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

44. Para eÍeito de julgamento, não será aceila, sob nenhum titulo, oÍerla d
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS expresso
Anexo ll.

44.1. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser
indicados na Planilha constante no lermo de reÍerência;

ts"

i Fts

a

...

7{

QUANTIDADE PRAZO(S) MAXTM0S

01 link Até '10 dias corridos

02 a 05 links Até 15 dias corridos

05 a 'l0links

39.1 Nos casos em que a quantidade solicitada pela PMCC seja supenor aos indicados na

tabela acima, os prazos e prioridades das instalações serão deÍinidos e acordados com a
CONTRATADA, de acordo com cada ordem de serviç0, atê o prazo máximo de 30 (trinta
dias) do total solicitado.
39.2 A fim de atender a demanda inicial da PMCC, será estabelecido um organograma de
instalações dos links, definindo as prioridades de acordo com as localidades, de forma que

haja o atendimento a conlento dos prazos a serem definidos entre a PMCC e a

CONTRATADA.
39.3 O prazo para mudança de endereç0, mudança de perfil ou desativação de link de
inlernet será de máximo 7 (dez) dias corridos.
39.4 0 horário de instalação será de acordo com o de funcionamento do local, podendo ser
de 08(oito) às 14(quatorze) ou 12(doze) as 18(dezoito) horas, sendo necessária a prévia

autorização da equipe técnica da CONTRATANTE.

39.5 O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele
relativa, nem a ético - proÍissional, pela sua peíerta execuçã0.
39.6 O objeto será recusado se for executado em desacordo com as especificações
solicitadas e propostas.

39.7 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, a empresa deverá sanar a falha
apresentada no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da comunicaçáo expedida
pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

39.8Todo e qualquer ônus decorrente da entrega, desinstalação do objeto licitado, inclusive
frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

40. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e
abertura dos envelopes de Proposta e Documentaçã0.

42. Se a licitante vencedora náo for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro
do periodo de validade da proposta, ou se.ia, 60 (sessenta) dias, e caso persista o inleresse
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, esta poderá solicitar prorrogação geral da
validade acima referida, por igual prazo, no minimo.

43. Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e aberlura dos envelopes
Proposta e Documentação, sem a convocação para flrmar a Ala de Registo de Preços, Íicam as
licitanles liberadas dos compromissos assumidos.

N

§i\
e valor superior ao eàimado
no orçamento estimativo -

alterados os quantitativos
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Até 20 dias conidos.

41. Caso os prazos estabelecidos nas condiçôes anteriores não estejam expressamente indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.
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44.2. No caso de julgamento global ou por lote a licilante devera cotar lodos os itens
pertencente ao lotye que lhe interessar, sob pena de desclassificação da proposta.

45. Não se considerará qualquer oÍerta de
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

vantagem não previsla neste Edital, inclusive

46. Não se admilirá proposta que apresenlar preço simbólico, irísório ou de valor zero, incompativeis

com os preÇos dos insumos e salános de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Edital não lenha estabelecido limites mínimos,

47 1 En havendo proposta abaixo da mêdia prevista no levantamento eÍetuado pela

Adminiskação Pública que possa conotar a inviabilidade do fornecimento poderá o(a)

Pregoeiro(a) solicitar ao licitante a comprovação de exequibilidade de sua proposta como forma

de garantir a segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) dias

uteis

47. O(a) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o iulgamento da

obediência às condiçÕes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

48. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas

estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DA DESCLASSIFICAÇÃq DASIROPIqTA§

49. Após a análise das propostas, será desclassificado, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei n0

8.66ô/í993, as propostas que:

49.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamenle inexequiveis, assim considerados

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de meÍcado e que os coeÍicientes

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
49.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS

50. Duranle o julgamento e a análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a conformidade
das propostas apresentadas com os requisilos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente
a esses requisitos.

51. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante aulora da proposta de menor preço global e
todas aquelas apresentadas com preÇos sucessivos e supenores em até 10% (dez por cento), em
relação ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes, legais das
licitantes participem da etapa de lances verbais. . \. .\i\
52. Quando não forem identificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas, a partir do cntérioàefinido
na condiçâo anterior, o(a) Pregoeiro(a) Íará a classificação dos 3 (três) menores preços, dispostos em
ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representanles legais das
licitantes partícipem da etapa de lances verbais. Havendo empale no terceiro valor. serão convocadas
as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.

52.1. A licitante oÍerecerá lance verbal sobre o menor preço global.

PáginalldeT4
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53. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

53.1. Será considerada como mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJÁS a oferta de menor preÇo global, proposto, aceito e que atender aos requisitos

deste Edital.

54. Aceita a proposta de menor preço global, depois de concluída a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentação, contendo os documenlos de habilitaÇão da licitante que a liver
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

55. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar direlamente com a licitante detentora da proposta de menor

preço global, no sentido de que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço global estiver em desacordo com o

estimado pela Administração, para a contralação dos serviços;

55.2 - se não forem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seia, as de menor

preço global, mesmo depois de encenada a etapa competitiva, ordenadas as oÍertas e

examinadas quanto ao objeto e valor ofertado:

55.3 - se não Íorem aceitas as propostas escritas de menor preço global;

55.4 - se a licitante detentora do menor preço global desatender às exigências habilitatórias.

a) Na ocorrência das situaçoes previstas nos Subitens 55.1 a 55.4, será examinada a

oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver

formulado a proposta, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração

de uma que atenda às condiÇÕes deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido melhor preç0.

56. Verificado gue a proposla de menor preço global atende às exigências fixadas neste Edital,

lambém quanto à habilitaçã0, será a respectiva licitante declarada vencedora.

57. Encenada a sessão de lances, quando o item nâo seja exclusivo para ME ou EPP, será

verificada a oconência do empate Ílcto, previsto no art. 44, § 20 da Lei Complemenlar 123/2006, sendo

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as

empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital,

57.1. Entendem-se como empate Íicto aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas
pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porle, sejam superiores em até 5% (cinco por

cento) à proposta de menor valor.
57.2, Ocorrendo o empate, na forma da Condição anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte detenlora da proposta de menor valor será
convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inÍerior àquela
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do
certame;
b) Se a microempresa, empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea
anterior, não apresentaÍ nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte,
remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 57 deste Edital^a,|presenlação
de nova proposta, no prazo previsto na alínea "a'deste item. t \\1)

57.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisÍazer as ex)S"nciix Oo item

Página 12 de 74
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57.2 deste Edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta

oíginariamente de menor valor.

57.4. O disposto nas condiÇoes 57 a57.3 deste Edital, nâo se aplica às hipoteses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno

porte.

58.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e náo havendo lances, será efetuado

sorteio ato público, para o qual todas as licitantes seráo convocadas, vedado qualquer outro
processo.

59 DA PARTICIPACÁO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CR|TÉRIOS

DE DESEMPATE E APLICABILIDADE DO DECRETO N." 8.538 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015:

59.3.í DA SUBCOilTRATAçÂo:
59.3.'1.1 No caso de subcontratação, a CONTRATADA, deverá demonstrar no
prazo máximo e improrrogável de 30(trinta) dias, após a assinatura do conkato, a

efetivação da subcontralação, através dos seguintes documentos:
59.3.1.'1.1 contralo de prestaÇão de serviços, firmado entre a contratada e
subcontratada, com Íirma reconhecida em cartório;
59.3. 1 . 1 .2 Constituição da(s) Subcontralada(s);
59.3.1.1.3 Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP,
através da Certidão Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial,
atualizada e em vigor, juntamente com a declaração Íirmada por contador;
59.3.1 .1 .4 Declaração expressa, tirmada pela licitante declarando a
inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualquer
outro, relativo aos seus sócios, diretamente ou através de sociedade que
possam fazer parte, isoladamente ou em conjunto, para com o Poder público

Municipal, devendo ser declarado expressamente qualquer vínculo que
possa existir, seja Pessoa Fisica ou Juridica.
59.3.1.1.5 Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade
Fiscal da(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em)
subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência
conlratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularizaçâo
previsto no Art, 70, lll do Decreto Federal n. 8,538 de 06 de outubro de 2015.

59.3.1.2 Faço saber ainda afim de Íicar claro que a(s) subcontratada(s) apenas
reforçará a capacidade técnica da contratada, que executa{â por seus prôprios

1 ,,§ Página 13de74
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59.1, Conforme premniza os Art.47 da lei complementar'123/2006 e suas alterações
posteriores, nas contratações públicas da administraÇão direta e indireta, autárquica e

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamenlo diferenciado e

simpliÍicado para as microempresas e emprêsas de pequeno porte objetivando a promoção

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
59,2. No procedimenlo em tela, náo há a possibilidade do eslabelecimento de cotas
reservadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, devido a julgamento ser de
forma global, considerando a complementariedade dos serviços entre si, tornando assim o

objeto de natureza indivisivel.
59.3. Desta forma, para a aplicaçáo das determinaçoes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá
a empresa que vencer o certame, caso não seja enquadrada como micÍoempÍesa ou

empresa de pequeno porte, realizar a subcontÍatação de 20o/o alé 30% do objeto com
empresas que se enquadrem em tais condiçoes.
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meios, o principal dos serviços de que lrata este Edital, assumindo a

responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

59.3.1.3 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a

única responsável peranle ao órgão licitante, mesmo que tenha havido

apresentaÇão de empresa a ser subcontratada para a execução de determinados

serviços integrantes desta licilação.

59,3.1.4 A relação que se eslabelece na assinalura do contrato é exclusivamenle

entre ao órgão licitante e a Contratada, náo havendo qualquer vínculo ou relaÇão de

nenhuma espécie entre a o município ou órgão Iicitante e a subcontratada, inclusive

no que se refere a medição e pagamento direto a subcontralada.

59.3.1.5 Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, sendo causa de

rescisão contratual.

59.3.1.6 A empresa contratada compromele-se a substituir a subcontratada, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipotese de extinção da subcontrataçã0,

manlendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,

notiÍicando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisã0, sem prejuizo

das sançÕes cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçã0, em que ficará

responsável pela execução da parcela originalmente subcontralada.

59.3.1.7 A empresa contratada responsabiliza-se pela padronizaçã0,

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontrataçã0.

59.3.1.8 A exigência de subcontralação não seÍá aplicável quando o licitante for,

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;

59.3.1.9 Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas

delerminadas ou de empresas especíÍicas sendo livre a indicação por parte da
proponente.

59.3.1.10 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno

porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123/06.

59,3.1.11 A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites

definidos pelo art. 30 da Lei Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento

concedido pela Lei Complementar no 123/06, às ME/EPP.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

60 A licitante interessada em participar deste Pregâo deverá apresentar os documenlos a seguir

relacionados, denko do Envelope n0 02, entregues de forma ordenada e numerados. de preÍerência, na

seguinte ordem, de forma a permilir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

60,1 Relativos à Habilitação Juridica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

b.l) Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as
alteraçoes ou da consolidação respectiva e dos documentos oficial de identiÍicação
dos sócios.

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanfadp {e prova de
diretoria em exercicio; e ( r,X
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadMskalgeira em

Página 14 de 74



7ãrt À,t-,t,
"-'

Estado Do Pará
Prefeitura Münicipal De Canaã Dos Cârâjás

Comissâo Permanente de Licitação ,J
ô

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art.70 da Constituiçáo Federal,

f) declaraçáo de inexistência de superveniência de fato impeditiva da habilitação;
g) Alvará de Licença de Funcionamento expedido pelo órgão competente da sede da

licitante;

60.2. Relativos à Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadaslro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntamente com (QSA/CAPITAL SOCIAL) Quadro societário

Adminisúadores, parte integrante do cartão de CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de

regularidade, seja está negativa ou positiva com eÍeito de negativa, quando a Divida

Ativa da União, Íomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e quando esta

não Íor parte de Certidão Conjunta emitida pela Recerta Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for
parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

í) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, instituída pela Lei Federal oo 12.440111 , para

comprovar a inexistência de debitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho do

Licitante, e Certidão Negativa de lnfrações Trabalhistas, demnentes de autuaçoes

trabalhistas para comprovar não lerem sido autuadas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego ou outro órgão responsável;

60.2.1 - A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que atender ao
item 29.6, deverá apresentar todas as certidÕes previstas neste edital, ainda que com
restriÉes, na forma do art. 43 da LC n. 123106 alterada pela LC n. 147114. A sua
habilitação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a

sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi
declarada como vencedora do certame.
60.2.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por
igual periodo, a critério da Administraçã0, a cÍitéÍio da administração pública, para a
regularização da documenlaÇão, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
60.2.3 - 0 beneÍício de que trata o item "60.2.'l" não eximirá a microempresa, a empresa
de pequeno porte, da apresenlaçâo de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restrição ou da evidência de seu impedimento de emissâ0.
60.2.4 - A não regularizaÇão da documentação, no prazo Íixado no item "60.2.1", implicará
na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item "60.2,'l', sem
prejuízodaspenalidadesprevistasnositens'11'í"a'114"desteEdilal,..r-.,

§\
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60.3 - Relativa à Qualificação Técnica:
60,3.'l Declaração de recebimento do edital, emitida pela licilante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste
Pregã0, conÍorme o anexo lV, do edital.

60.3.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível

em caracteristicas com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao obieto da presente

licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informaçÕes: identificação da pessoa
jurídica emitente, nome e cargo do signatáío, endereÇo completo do emitente, período de

vigência do contrato, objeto contratual, itens, descriÇoes dos itens e quantitativos

executados e outras que entenda necessária;

60 3.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçÕes suÍiciente para qualiÍicar e
quantiÍicar o fomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de
Pregã0, confirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando Íomecidos por pessoa juridica de direito privado, deverão ter firmas
reconhecidas em cartório.

60.3.2.í.'1 A licitante deverá disponibilizará de todas as informações

necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados apresentados,
endereço atual da contratante, telefone e e-mail alual.

60.3.3 Termo de autorizaçã0, outorga ou documento equivalente, fomecido pela Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), em nome da licitante, para prestação de
serviços de telecomunicaçoes em todo território nacional.

60.3.4 A Licitante deverá apresentar Diagrama, contendo forma de atendimênto com
tecnologia adotada, conforme os itens exigidos no termo de referência. conforme o modelo
nele anexado. Documento este, deverá eslar devidamente assinado por responsável
técnico.

60.3.5Licença para funcionamento de estaÇão, expedido pela ANATEL, em nome da
Iicitante;

60.3.ô Certidão negativa da Anatel;

60.3.6 Consulta do regisko ASN, emitida através do sitio reqislro.b í2lwhois

60.3.7 Registro no CREA - Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, que comprove atividade relacionada
com o objeto licitado;

60.4 - Relativos à QualificaÇão Econômico-Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstraçáo contábil do último exercício social,
apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação Íinanceira d
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão
aceitos, na forma da lei, o balanço pakimonial e demonstrações con
apresentados:

já exigíveis e
a EMPRESA,
considerados

assrm

1) Empresas optantes pe os sistemas tradicionais de escritu uindo
croempresas e Empresas de pequeno porte eMicroempreendedores lndividuais, Mi
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assemelhados, deverão apresenlar original ou fotocópia do documento de Balanço
Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licilanle, ou
outro órgão competente.
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e assemelhados, deverão apÍesenlar original ou fotocópia do
documento de Balanço Patímonial, juntamente com o comprovante de recibo de

enkega de escíturação Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercicio em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da licitante, ou
outro órgão competente;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinada por

Conlador ou por outro proÍissional equrvalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos lndices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

1 ,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO PRAZO

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial

de cálculos juntado ao balanço.
b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de LicitaÇão

reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60,4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa fisica.

60.4.2 Deverá apresentar atualização do balanÇo e do patrimônio líquido, juntamente com

os documentos em apreço, realizada alravés de memorial de cálculo correspondente ao
periodo posterior ao fechamenlo do balanço do último exercÍcio social até o último dia útil

do mês anterior à divulgação da presente licitaçã0, tomando como base a variação,

ocoÍTida no periodo, do INDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA -

IGP-DI, publicado pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir;

6í. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
61.1 - em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo:

a) se a licitante for a mahiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos
somente em nome da matriz; \ tiv

6'1.2-datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Enveblié'n\1, quando
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não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é

indeterminada, como ê o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,

lanto e que será aceito o somatório entre atestados de períodos. para comprovar a

capacidade técnica, quanto o quanlitativo a ser comprovado;

61.3 0s documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia, aulenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por

membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.

61.3.1- os documentos previstos nas Condiçoes 59 poderão ser autenticados a partir do

original, até às 12 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos

envelopes Proposta e Documentação;

61 .3 .2 - serão aceitas somente cópias legíveis;

61.3.3 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou inlerpretação ou aÍenção de datas; e

61.3.4 - o(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÃO DOS DOCUMENTOS

62. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitaçáo das

licitantes, mediante mnfronto com as condições deste Edital, serão desqualiÍicados e não aceitos

aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

63. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas o(a)

Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitanles o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de restarem

inabililadas e/ou desclassificadas em definitivo para o presente pregã0.

63.1 Serão exigidos para reapresenlação apenas os documentos desqualiÍicados e não aceitos.

63.2A PREFEITURA MUNICIPAL de Canaã dos Carajás, através de seu(sua) Pregoeiro(a),
poderá declarar este Pregáo FRACASSADO, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto
das especificaçoes deste Edital, ou quando Íor evidente que tenha falta de competição.

DO TIPO DE LICITAÇAO

64. Trata-se de licitaçáo do tipo menor preço qlobal , conforme disposto no Art. 40, inciso X, da Lei n0

10.52012002 e no Art. 8o, inciso V do Anexo I do Decrelo no 3.555/2000

DO DIREITO DE PETICÃO

65. A manifestação da inlenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e
deverá ser feita ao Íinal da sessáo, com regisko em ata da síntese das suas razões de reconer, nos
casos de:

a. Julgamento das propostas,

b. Habilitação ou inabilitação da licitante;
c. Outros atos e procedimentos.

66. A falta de manifestação imediata e molivada da intenção de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregã0, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a)
declarar vencedora a licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa.

67, Manifestada e registrada a intenÇão da licitante de interpor recurso contra s do(a)
Pregoeiro(a), caberá àquela a luntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias
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77. A Administraçãa PREFEITURA MUNtCtpAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS convocará
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úteis, contados da lavratura da ata.

68. As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido o(a) Pregoeiro(a), praticante do ato

reconído, e estará disponivel às demais licitantes para impugná-lo ou nã0, apresentando suas

contraÍTazões, no periodo de 3 (kês) dias úteis, contados do termino do prazo do recorrente.

a. As licitantes que desejarem apresentar contranazões ou nã0 o recurso, Íicarão intimadas a

fazê-lo desde a reunião de realização deste Pregã0.

b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicilada, vista dos autos na Sala de

Licitaçoes da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, na Rua Tancredo Neves,

s/n, Centro.
69. O recurso porvenlura interposto conlra decisão do(a) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os alos insuscetlveis de aproveitamento.

70. Caberá o(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e inskuir os recursos impetrados contÍa suas

decisões e ao gestor PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS a decisão Íinal sobre os

recursos conlra atos do(a) Pregoeiro(a).

- ,\,

\",.ih

72. Quaisquer argumentos ou subsidios concernentes à defesa da licitante que pretender

reconsideração total ou parcial das decisões do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio.

a. A licitante deverá comunicar o(a) Pregoeiro(a) o recurso interposto, logo após ter sido
protocolado na sede da PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, sob pena de
não conhecimento.

DA HOMOLOGAÇÁO

73. O resultado da licitação para a prestaçâo dos serviços correspondente ao objeto deste Pregão

será homologado pela autondade superior PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

considerando a empresa vencedora, aquela apresenlar o menor preÇo global, depois de atendidas as

condiçoes deste Edital.
74. Após a homologaçáo do resultado da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou

solicitaçã0, seja a que título Íor, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora,

DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

75. Sem prejuízo do disposto no Decrelo Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de
Registro de Preços referente à prestação dos serviços será Íormalizada e conterá, necessariamente, as
condiçÕes .iá especificadas neste Ato Convocatório,
76. A minuta da Ata de Registro de Preços que será Ílrmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS é parte integrante deste Editat - Anexo V.

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

nte a
licitante vencedora, duranle a validade da sua proposta para, no prazo máximo de b (cinco) dias úteis,
assinar a ata de Regisko de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei n.,8.666/93.
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78. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo jusliÍicado e aceilo pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.
79. Pa'a assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que
mantem as condiçôes de habilitaçâo.

80. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no
prazo e condiçoes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiícada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponenle para que seja obtido melhor
preço, ou revogar esle Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.0

8.666/93,

a, A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços,

dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS,

caracleriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-a às penalidades

legalmente estabelecidas.
b. O disposto na Condição anterior não se aplica às licitanles convocadas nos termos do Art.

11, inciso XXll, do Anexo ldo Decreto n.0 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a

conlratação, na Íorma prevista nesta Condiçã0.

81. Sem prejuizo do disposto no Capitulo lll a lV da Lei n" 8.666/1993, o conlrato reÍerente à
prestação dos serviços será Íormalizado e conterá, necessariamente, as condiçÕes já especificadas

neste Ato Convocatório.

82. A minuta do contralo que será firmado entre a Beneficiária da Ata de Registro de Preços e a
PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

82.1 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposla, quando

alenderem ao interesse da adminiskação Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser
assinado.

DA ASSINATU RA DO TERMO DE CONTRATO

83. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS convocará oÍicialmente a BeneÍciária
da Ata de Registro de Preços, durante a vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

retirar ou receber o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decarr o direito à

contratação, sem prquízo das sançÕes previstas no Art. 81 da Lei no 8.666/1993.

84. Para assinatura do contrato a Beneficiária da Ata deverá comprovar que mantem as condições de
habilitação.

85. 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante BeneÍiciária da Ata duranle o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

DA EXECUCAO DO CONTRATO

M\86. A execução do contralo, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão áusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com
o inciso Xll, do Art. 55, ambos da Lei n.0 8.666/í993.
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87. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, podendo ser prorÍogado por igual período, mediante interesse das partes, tendo

eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Municipio, no endereço eletrônico:

www.diariomunicipal.com.bífamep, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o primeiro e incluir o último

88. 0s prazos de vigência dos contratos firmados com base na Ata de Registro de preços serão

disciplinados pelo Art. 57 da Lei n" 8.666/1993, contados da data de sua assinatura. podendo ser
pronogado na forma da lei, mediante inleresse das partes, tendo eÍicácia legal após a publicação do

seu extrato no Diário Oficial do Municipio, no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/Íamep,

tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS E DA LICITANTE

VENCEDORA

89. CabeTá a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS:

a. Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, para a entrega das notas Íiscais/faturas;

b. Prestar as informa@es e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que

venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora;

c. Efetuar o pagamenlo mensal devido pela prestação dos serviços efetivamente prestados,

desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

d. Comunicar oÍicialmente, à licitante vencedora falhas ocorridas, se.jam elas de qualquer

naluÍeza.

90. Caberá à licitante vencedora, para a perfeita execuÇão dos serviços descrilos nesle Edilal e
demais atividades conelatas, o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

a. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
prestação dos serviços, tais como:

i. Taxas, impostos e contribuiçÕes;

ii. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo,

b. Executar os serviços denlro das especiÍicaçoes e/ou condiçoes constantes do Termo de
Referência e na proposta, devidamente aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
DOS CARAJAS;
c. Executar diretamenle o conlralo, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes
não autonzadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS;
d. Ser responsável pelos danos causados diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
DOS CARAJAS ou a terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo, quando a execução dos
serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;
e, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços objeto deste
Pregão;
f. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANAA DOS CARAJÁS, obrigando-se a alender, de imediaio, todas as,reclama@es a respeilo
da qualidade dos serviços executados; ,, \ r

U.\ nagira 2tdelt

DA VIGÊNCN E DA ERCÁCN



tâl
[ Àtd-ry:

Estâdo Do Pârá
Prefeitura Municipal De Cânâá Dos Carajás

Comissâo Permànente de Licitação

f" "t

Rubr,ca

g. Refazer qualquer serviço que não atenda às especificaÇões deste Edital;

h. Comunicar por escrito ao fiscal do contrato nomeado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJÁS, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgaÍ necessário;

i. Observar as noÍmas legais de segurança a que está sujeita a atividade dos serviços;
j. Manter, durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Pregão.

DAS OBRIGACOES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

91. À licitante vencedora caberá, ainda:
a. Assumir a responsabilidade por lodos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes

estabelecidas na legislaÇáo especifica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da

espécie, Íorem vitimas os seus empregados quando da execuÇão objeto do contrato ou em

conexáo com ela, ainda que acontecido em dependência PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ

DOS CARAJÁS;
c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

prestaÇâo dos serviços, originariamenle ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

homologação do resullado deste Pregão.

92. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na CondiÇão anterior, nâo

transfere a responsabilidade por seu pagamento aa PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJAS, nem poderá onerar o objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia

expressamenle a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

DAS OBRIGACÔES GERAIS

93. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:
a. E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS durante a vigência do contrato;
b. E expressamente proibida, lambém, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autonzaçãa PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS;
c. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução d-o objeto deste.Pregão, sem
expressa e previa autorizaçãa PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

94. Durante a vigência do conlrato, a preslação dos serviços será acompanhada e Íiscalizada por
servidor.devidamente designado para tal, representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS
CARAJAS.

94.1 A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a resgon§abilidade da
empresa contratada. f .V

95. O Íiscal anotará em registro próprio lodas as ocorrências relacionadas com !$ie\açao dos
serviços mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou
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defeitos observados.
96. A Conúatada deverá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS, durante o periodo de vigência do conlralo, para representáJa sempre que for necessário.

97. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Íiscal devidamente designado pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS podeÍá, ainda, sustar qualquer execução de
serviço que esteja sendo feito em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar

necessária.

98. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela.prestação dos serviços e
atividades corÍelatas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS reserva-se o direito de,

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e

completa Íiscalização sobre a prestação dos serviços, diretamente ou por prepostos designados.

DA ATESTAÇÃO

99. A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam a pres_tação dos serviços caberá ao Íiscal do

conlrato nomeado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, ou outro servidor

designado para esse Íim.

DA DESPESA

Í01, Por se tratar de uma licitação para Regisko de Preços só há necessidade de indicação da dotaçâo

orçamentária quando da contrataçã0.

102. A Contratada apresentará nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação

e pagamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, mediante ordem bancária

creditada em conta conenle, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de mediçâo dos

serviços, que será mensal.

103. Os preços a serem considerados para o efeito de pagamento, para cada tipo de serviç0, serão os
conslanles da Ata de Registro de PreÇo.

104.4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestaçáo, a prestação dos serviços, não estiver de acordo com a
especiÍicação apresentada e aceita.

,l05. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS poderá deduzir do montante a pagar os

valores conespondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste
Pregão.

'106. Nenhum pagamento será efetuado à Contrat
obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que
compensação financeira por alraso de pagamento.

ada enquanlo pendente de liquidação qualquer

isso gere direilo à alleração dg preços ou

s"*107. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não ten rrido de
alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, entre a data acima referida e a

corTespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde
EM=
N=

VP=
t=

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= 0,00016438

A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluida na

fatura/nota Íiscal seguinte ao da oconência.

'108. Todos os pagamentos sofreÉo descontos nas mesmas proporções estabelecidas em deconência

da aplicação do item 107.

a. Em nenhuma hipótese será feito pagamento à Conlratada antes de execulados os serviços, a
que se refere o pagamento.

DO REAJUSTAMENTO

'109. Os preços dos serviços regislrado na ata de registro de preço, estão sujeilos unicamente as

condiÇÕes previstas na Lei Íederal 8.666/93.

DA ALÍERACÃO DO CONTRATO

110.0 contrato a ser Íirmado poderá ser allerado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993,
desde que haja interesse PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS com a apresentação
das devidas.justificativas adequadas a este Pregã0.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

'I 1 1. O quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços nâo poderá ser aumentado,

1 12. A BeneÍiciária da Ata não tem direito a nenhuma quantidade mínima para contratação do objelo
regiskado na Ata de Registro de Preços.

a. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS só vai conÍatar os itens e os
quantitativos que entender conveniente.

í 13. No interesse PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS o valor inicial atualizado do
contrato poderá ser aumentado ou supímido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei n0 8.6ô6/1993.

a. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrésomos ou
supressões que se Íizerem necessária; e -
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b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta Condição,
exceto as supressões resultantês de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

114. Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste Pregã0, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA

DOS CARAJAS poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançoes:

a. Advertência;

b. Multa de até '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c. lmpedimento e licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos.

1 15. A Contratada está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três decimos por cento) sobre o valor lotal do

contrato, por dia, na ocorrência de atraso no início ou na conclusão dos serviços.

'I 16. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

117. Também ficará impedida e licitar e contratar com a Uniã0, Estados, Distrito Federal ou Municipios,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que:

a. Deixar de assinar o contrato;

b. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

c. Não mantiver a proposta apresentada e aceita neste Pregão;

d. Comportar-se de modo inidônea;

e. Fizer declaração falsa;

f. Cometer fraude fiscal;
g. Falhar ou fraudar na execuÇâo do contralo.

118. Além das penalidades citadas, a licitante ficará suieita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçáo

no Cadastro de Fornecedores PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e, no que

couber, às demais penalidades previstas na legislaçã0.

119. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamenle justiÍicado e aceito pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, a licitante Íicará isenta das penalidades

mencionadas nas Condiçoes 'l '15 a 1 18.

120. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminislração Pública,
poderá ser aplicado juntamente com a de multa.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

121. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a BeneÍiciána da Ata:
a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS de Canaá dos Carajás, sem jusliÍicativa

aceitável;
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese desle se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou
noArt.TodaLei n0 10.520,de2002. ir \..,
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'122.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA RESCISAo DO CONTRATO

123. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. conÍorme disposto nos aíigos 77

a B0 da Lei n" 8.666/1993.

124. A rescisão do contrato poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrita PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJAS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do aÍtigo 78 da Lei mencionada,

notiÍicando-se a Conúatada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS; ou

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

125. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada da

autoídade superior PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

a.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNACÃO DO EDITAL

126. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimenlos, providências ou

impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da

data Íixada para recebimento das propostas, conforme disposto no Art. 12 do Decreto 3.555/2000.

127. Caberá a(ao) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinle e quatro) horas,

contadas da data do recebimento da petição, conforme Art. 12, § 1' do Decreto 3.555/2000,

disponibilizando-a para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA MUNICPAL DE CANAA

DOS CARAJAS,

128. Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste
Pregão.

129. A solicitação de providências ou de impugnação deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo

após ter sido protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL de Canaã dos Carajás.
í30. A impugnação Íeita tempestivamente não impedirá a licilante de participar deste processo

licitatôrio até o trânsito em iulgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e
Documentaçã0.

DAS CONSIDERACOES FINAIS

131. A licitante deverá citar em sua proposla, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do
telefone, para possiveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela prestaÇão dos serviços objeto
deste Pregão, caso seja a vencedora.
132. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o(a) Pregoeiro(a) PREFEITURA MUNICIPAL de
Canaã dos Carajás, na sala de LicitaçÕes, situada na sede da PreÍeitura, Rua Tancredo Neves, s/n,
Centro, das 8:00h às 12:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

i
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DOS ANEXOS

í35. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll - Orçamento estimativo;

ANEXO lll - Modelo de Planilha de Formação de Preços;

ANEXO lV - Declaração de habilitaçâo

ANEXO V - declaração de recebimento do edital;

ANEXO Vl - declara de que não emprega menor

ANEXO Vll declaração de fatos superveniente.

ANEXO Vlll - modelo de termo de credenciamento
ANEXO lX - declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte

ANEXO X - minuta da ata de registro de preço

ANEXO Xl - minuta de contrato

DO FORO

136.As questões deconentes da execução deste lnslrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previslos no Art. 102,

inciso I, alínea "d' da Constituição Federal.

Canaã dos Carajás - Pará,27 de Novembro de 2018

tas onseca
Pregoeiro

Decreto no 986/2018-GP
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DO PREGÃO

133. A critéria PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, este Pregáo poderá:

a. Ser anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamenlado; ou
b. Ser revogado, a juiza PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. se for
considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, deconente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para.iustificar tal condula; ou

c. Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Propos]a e Documentação lransferida,
por conveniência exclusiva PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,

134. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregeo:

a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n0 8.666/1993;

b. A nulidade do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do Conlrato,

ressalvado, ainda, o dispositivo citado na Condição anterior; e

c. No caso de desÍazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa.
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GOVERTIO IIUNICIPAL DE CÂNAA OOS CÂRÂJAS
sECRETÁRIÂ ÍUNICIPAL DE ADIINISIRÂçÀO

COOROEXADORIA DE TECTIOLOGIA OA INFORMACAO E COI.iUNICÀÇAO

TE RMo DE REFERÉNcIA

A PÍeíeituG ltlunicipal de Canaã dos Caralàs - PA. pessoa juridica de dtÍeito publEo. deYdamenle escnlo rp
CNPJ-MF 01 613 321/000r-24. con sede na Rla Tancrêdo Neves Esq Conr a Qua dn roíe SIN CEP ô8 537-0!4.

repÍesêntado neste ato pelo Sr.o Jeová Gonçalves de Andrade. Preíerlo l,.luniôprl resolve íormalizaí a segutnte

SolicilaÉo pard Íins licitatónos. com o obieto mals abaixo descnminado. amparado LegalÍnenle pela Let Fede.al

n" 10.520. Lei do Pregâo. de 17 de julho de 2012. pelo Decreto Muoicipal n' 691 de 03 de selembto de 2013 '
'RegulaÍnenlo do PÍegão'. Decrelo muoicipal no 68ô de 05 de agosto de 2013 - RegulaÍne'rto do Regislro de

Preços'e Lei Federal 8 666. Lei Geíal das LEilaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alleraçles postelioÍês

í. OBJEÍO

'1 1 RegistÍo de preços para Íutura contrataçáo de empresa especializada na prestação de seÍviço de

acesso lP dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores - lnternet. atÍavês de pacotes

mensais com velocidade de 10 MbDs, paÍa atêndêÍ as necessidades da Prereitura e Fundos

Muricipais de Canaã dos Caíajás, estado do Pará.

í.2Íebela I - Ouanlidade totaldos seNiços

SeaviÇo de coneclividade e

comunicações de dados
dedicado lullduplex em àrea
urbana e ruGl Pacole mensal

Pacoles;Niés ,2 meses 2 400

com velôcidede de 1 0

SeÍviço de lnslalaÇão
Rural

Serviço

Serviço de lnslalaçào Area
Uôana

Serviço

1.3. Tâbela ll - Pacotes mensais de 10 Mbps divididos por Unrdade AdmlnistÍatrva

t)

.,1
i7

,:?

.4,

tqt
\."-.;.-/
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SERVIÇO DE ÁCESSOA REDE MUNDTAL

DE COÀ{PUTADORES . INTERNET ,

VELOCIDAOE lOM8PS
SERVIÇO DE ACESSO Á REDE NIUNDIAL
DE COMPUTADORES - INTERNEÍ .

VELOCIDADE íOM8PS
SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUNDIAL
DE COMPUTADORES. INÍERNEI .

VELOC'DADE lOMBPS

SEIú[,IÂ. BOSQUE
GONZAGUINHA

SEMIVIÂ. SECRETARIA

Zona Urbana

Zona Uôana

SEÍ.,1Â i-r 10

"l
MUNICIPAL DE MÊIO
ÂMEIENTE

Página 28 de 74

I

I 2.0

I Zona Uíba.ra

1

1

I

le
lPl E ÍOTAL ÚEPFXIOÚ

rocAl.Jin§{o

03



.{

?â1t À,r-t,-"5r
Estâdo Do Pârá

Prefeitura Municipal De Canàâ Dos Carajás
Comissão Pernlânenle de Licitâção

a

Zona UÍbana

Zona Uóana

Zona UÍbana

Zona Urbana

Zona Uóana

Zona Uíbana

Zona UÍbana

Iooa ljrbana

Zona Urbâna

Zona Urbana

Zona Urbana

Zona Uôana

Zona UÍbanâ

Zona Urbanâ

Zona Uúana

7
!:

lqq
\."";,./

EsrÁDo Do PARÁ

GOVÊRNO MUiIICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
SECREÍARIA IíUNICIPAL DE ÂOT ISIRÂçÁO

cooRoENÂDoirÂ oE TE0{oLoGlA oÂ INFoR ÂÇÀo E coláu lcacÀo

SERVIÇO DE ACESSO A RÊDE MUNDIAL
SISTEMA CONSULTA DE

04 DE COMPUTADORES . INÍERNEÍ
TRANSPARÊNCIA

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DE ÂCESSO A REDE MUNDIÀL

DE COMPUTADORES . INTERNET .

VELOCIDAOE lOMBPS

Lrô

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPU]ÂDORES. INÍERNEÍ .

VELOCIDADE 1OM8PS

SETOR DE TRIBUTOS

SERVIÇO DEACESSO A REDE MUNDIAL

DÉ COIiPUTADORES - INTERNET ,

VELOCIDADE lOMBPS
CONTROLE INTERNO

SERVIçO DEACESSO A REDE MUNDIÂL

DE COMPUTADORES - INTERI{ET .

VELOCIDÂDE lOMBPS
PROCURADORIA

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUTADORES. INTERNEI .

VELOCIDAOÊ lOMBPS
OI]VIDORIA

SERVIÇO OE ACESSO Á REDE MUNDIAL

DE COMPUTAOORES INIERNET- E.SIC

VELOCIDAOE 1OM8PS

SERVIçO DE ACESSOA REDE MUNDIÁL

DE COMPUTADORES - INTERNEI. SEMPRU

VÊLOCIDAOÊ íOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE iíUNDIAL
DE COMPUTADORES. INTERNET ,

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DÊ ACESSO A REDE MUNDIAT

OE COMPUTÂDORES. INTERTIET,
VÉLOCIDAOE íOMBPS

SERVIÇO OE ACESSOA REDE MUNDIAT .

OE COMPUTADORES - INTERNET - iCPL
VELOCIDADE lOMBPS
SERVIÇO OE ACESSO A REDE MUNDIAL :

OE COMPUTADORES. INTERNEI . SEi"IDÊC
VÊLOC'DADE lOMBPS
SERVIÇO DE ACESSOA REOE MUNDIÁL

OE COMPUTADORES . INTERNET .

VELOCIDÂDE lOMBPS
cooTrc

sERVrÇo 0E ACESSO A REDÊ i\.,rUNDrÂL

DE COMPUÍADORES - INTERNEI .

VELOCIDADE lOMBPS
sERVrÇO 0EACESSOA RÊCE MUllo|A'.
DE COMPUTADORES - INTERNEI -

VELOCIOADE 1OM8PS

19

SERVIÇO DE ACESSOA REDE MUNDIAI
DE COMPUTADORES. INÍERNEÍ ,

VELOCIDAOE lOMBPS
SEÍTRÂN

SERVIÇO DE ÀCESSO A REDE MUNDIÀT
DE COMPUTADORES . INÍERNET -

VELOCIDADE lOMBPS

SEFIN

SEGOV

A"CCOM

12

13

16

5

-5

a

5

SEMIIAB

UNIDÀDÉ DF

lanouuaMsNro

5

)

05

01

08

09

10

1'1

14

15

17

20 SETTRAN , POSÍO
AVANÇÂDO
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Estado Do Pârá
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

Comissão Permânente de Licitação
§ rrs=-

OE COMPUTADORES. INIERNET -

VELOCIOADE lOMBFS

SÉRV'ÇO 0Ê ACESSO A REDE MUNDTAI

DE COMPUÍAOORES . INTERNET

SERVIÇO OE ACESSO A REDE MUIIDIAL
OE COMPUTADORES. INTERNET -

VELOCIDADE lOMSPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAT
DE COMPUTADORÉS . INTERNET ,

VELOCIOADE lOMBPS

SECREÍARIA
I MUNICIPAL DE

;ASSISTENCIA SOCIAL

cDr

CDC

O

Zcna Uíbana

Zcna Uíbaoa

Zonâ Uíbâna

Zona UÍbâna

Zona Urbana

Zona Urbana

lona UÍbana

Zona UÍbana

Zcna Urbena

Zona Uíbana

Zona UÍbanã

Zona Uüana

Zona UÍl-.âna

Zona UÍbana

Zona Urbana

Zona UÍbaoa

Zona Urbana

lz.l
\ "r,:i\:,,,

€SÍÂDO DO PAú
GOVER}{O MUI{ICIPÂL DE CANAA OOS CARAJÂS

sEcRÍaRra ÍiluNrc|PAL oE ÂDt lNlsrRÂçÀ0
cooRDENADoRIA oE IEcI{OLoGIA OA ITFORilAÇÀO E COMU ICACÀO

SERVIÇO DE ACESSO A REDE I!íUNDIAI iSECRETARIA

OE COMPUTADORES, INTERNET . . MUNICIPAL OE OBRAS

, SEMOE

521

22

2

2

REAS

CRAS

2

2

VELOCIDADÉ lOI\,!BPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE I\TUNDIAL

DE COMPUTADORES - INTERNET. PROCON

VELOCIDADE 
,IOMBPS

sERVrÇO DE ACESSO A REOE MUNDIAI

23 DE COMPUTADORES. INIERNEÍ
VELOCIDADE lOMBPS

ISERVIÇO OE ACESSO A REDE MUNDIÂL

JUNIA DE SERVIÇO

tâtLrÍAR

EMAÍER24

26

28

32

9ERl{99-.0.!.{c-E-s§-o1REDE.M-uNDrALpoNToDEAcEsso
DE COMPUTADORES . TNTERNET . púBltco . pMcc
VELOCIDADE lOMBPS

,]

-_ M1vll9_.0_E_1c^E^s_s9 
A.REDÉ.WNDIAL poNTo DE AcEsso2i DE COMPUTADORES . INTERNET .

vELocTDADE 1oMBps PUBLlco - SEMDES

VETOCIOADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE I\4UNDIAL

OE COMPUTADORES. INTERNET , CONSELHO TUTELAR

VELOCIOÂDE lOMBPS

SERVIÇO OE ACESSO A REDE I,4UNDIAL

DE COMPUTADORES. INIERNEI -

VELOCIDADE lOMBPS

30

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIÂL

DE COi'PUTADORES. INTERNÊT,
VE

SÊ

3't DE

.vElqq IDADE lOM8PS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUTADORES - INTERNEI.
VELOCIOADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE IüUNDIAI
OE COMPUTADORES - INTERNET .

VELOCIOADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE i,1UNDIÁL

DE COMPUIAOORES . INÍERNEÍ .

VELOCIDÂOE IOMBPS

SERVIÇO DE ÂCESSO A REDE IíUNDIAL
OE COMPU]ADORES . INIERNÊT -

VELOCIDADE lOMBPS

10

2

T

CASA A8RI6O

CECON35

36
CENTRO DE

CONVIYENCIA
RESIOENCIAL CANÁA

37 BOLSA FAMILIA
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Estado Do Pârá
Prefeiturâ !!lunicipal De Canâã Dos Carajás

Comissão PermaneItle de Licitação

ESTADO OO PARÁ

GOVERT{O MUI{ICIPAL DE CÀNAA OOS CÂRAJAS
SECRETARÁ HUTIICIPAL DE AOMITIISTRAçÀO

COORDENÂDORIÂ DE TECNOLOGIA DA INFOR ÀÇÀO E COMUNICÂCÀO

i rrs,â1t Â'.d-.ry=

,a1
\" r.,:i

_i8

3-q

40

41

12

46

SÉRVIÇO DE ACESSO A REDE IiIUNDIAL

OE COMPUTAOORES - INTERNET

VELOCIDADE lOM8PS

sERVrÇO 0E ACESSO A REoE l\IUNDIAL

DE COMPUÍADORES . INTERNET,
VELOCIDÂDE lOMBPS

srnvço ór ÃÕEsso l REoE r,luNDlaL

DE COMPUTADORES . INTERNET '
VELOCIDADE lOMBPS

SER'r'IÇO DEACESSO A REDE MUNDIAT

DE COMPUTAOORES . INTERNET '
VEIOCIDÁDÊ lOM8PS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNoIAL I

DE COMPUTADORES . INIERNET. i

VELOCIDAOE lOM8PS

AUDITORIO EVENTOS -

SEMDÉS

Zona Urbana

I SETOR DE

TDENTFTCAÇÂ0.

SEI.íOES

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAçÀO

Zcna UÍbânâ

Zona Uíbana

Zcna Uôana

Zcna Urbana

Zona Uôana

Zcna Urbana

Zona UÍbana

Zona Urbana

Zona Urbana

Zona Ruíal

Zona lJÍbanâ

Zona Uíbana

sERVIÇO DE ACESSO A RE0E lúUNDTAL poNtoDEACLSSO

íiriiiôórí,iüàj,s '- "'- pú8uco SEMED

ESCOLÀ MUNICIPAL DE

SERVIÇO OE ACESSO.A REDE MUNOIAL ENSINO FUNDAMENÍAL

DE COMPUTADORÊS , INÍERNEÍ, E INFANIIL - EMEF

VELOCIDADE IOMBPS FRANCISCA ROMANA

OOS SÁNTOS

44

45

ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENIAL
E INFANTIL - EMEIF
Apq4!qÉ MpL],r,lRr
ESCOLÂ MUNICIPAL DE

SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUNOIAL ENSINO FUNDAMENTAL

DE COI'PUTADORES . INÍERNE T , EINFÀNTIL-EMEIF
VETOCIDÁOE 1OMBPS CARMELO MENOES DA

SILVA

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUTADORES - INÍERNET ,

VETOCIDAOE IOMBPS

NUCLEO DE ENSII.IO

INFANÍIL - NEI

BENEDITO FAUSTINO

VÁLACHIAS

SERVIÇO DE ACESSO À REOE MUNDIÂL
DECOMPUTÂDORES INTERNET.
VELOCIDÂOE lOMBPS

BENEDITA ÍORRES

SERV'ÇO DE ACESSO Â REoE MUNDTAT I

DE COMPUTAOORES,INTERNET - iCASA DO APRENDER

VELOCIDAOE lOMBPS

ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENIAL
E INFANÍIL - EMEIF

4t-

SERVIÇO DE ACESSOA REDE MUNDIAL
DE COMPUÍADORES . INTERNE'
VELOC,DADE lolrBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

OE COMPUTÂDORES - INTERNET
VELOCIDADE 1OM8PS

sERVrÇO DE ACESSOA REDE MUNorAt
OE COMPUTADORES, IN]ERNET
VELOCIDADE íOMBPS

ESCOLÂ MUNICIPAT DE

ENSINO FUNDAMENTAL

E INFÂNTIL - EMEIF
CARLOS HENRIOUES

,)

í
í

NUCLEO DE ENSINO
INFÁNTIL - NEI
ALEGRIA DO SABER

I

í8

49

50

51

ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNOAMENÍAL
E INFANTIL - EMEIF
sEBAsÍIÃo AGRIPINo

!̂,t:l

Zona RL,ral

1

1

1

l

1
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Prcfeitura Municipal De ('ânaâ Dos Carajás
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ÉSÍADO OO PÂRÀ

GOVER}IO MUNICIPAL DE CAXAA DOS CARÂJAS
sEcRETARta l{uNlc|PAL DE aDílNlsÍRÂçÀo

cooRoENÂDoRra oE TEcNotoctÂ DA NroR AÇÀo E coríullcaÇÁo

DÀ SITVA

52

ÁNEXO. ESCOLA
, MUNICIPAL DE ENSINOL rulom.,tErutaL rSERVIÇO DE ACESSO A REBE MUNDIA

DE COMPUTADORES. INTERNEI -

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

OE COMPUTADORES, INÍÉRNEÍ .

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DEACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUIADORES. ITITERNEÍ .

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO OE ACESSO A REDE MUNDI

DE COMPUTAOORES . INTERNEÍ .

VELOCIDAOE IOMEPS

SERVIÇO DE ÂCESSO Á REDE MUNDIAL

DE COMPUÍADORES. INIERNE].
VELOCIDADE lOMBPS

CONSELHO MUNICIPAL

DE Ê0UCÀÇÀ0

CASA DA
AUMENTAÇÃo

EJA

Zona UÍbaôa

Zcna UÍbana

Zoôa lJÍbana

INFANTIL- EMEIF

sEBAsrÀo ÂGRrPrNo
Drl S!L!A
ESCOTÂ MUNICIPAL OE

ENSINO FUNDAMENTAL

E INFANTIL - EMEIF

ALEXSANDRO NUNES

Ârl
I

SERVIÇO DEACESSOA REDE MUNDIAL I.
áãàôiÉõrioôils niii-n-,rÊi'- 

- 
. :51#;I

VELOCIDADE 1OM8PS

{E}Iq'!§tol _ _ i
NUCLEO DE ENSINÔ I

TNFANT|L - NEr tRANr I

y1E!RA 04.§!!y4

Zona Uôana

Zona UÍbana

Zo!]a UÍbana

Zona Uôana

Zona RuÍâl

Zona Ruíal

Zona Uíbaia

3

2

2

2

2

SERVIÇO DE ACESSOA REDE MUNDIAL

DE COMPUTADORES. INTERNET -

VELOCIDADE IOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUTAOORES. INÍERNEÍ
VELOCIDADE IOMBPS

SERVIÇO DE ACESSOA REDE MUNDIAL
DE COMPUTADORES - INTERNET -

VELOCIDADE 1OMBPS

sERVrÇO 0E ACESSO A RE0E MUNDTAL

DE COMPUÍADORES . INTERNEÍ,
VELOCIOÁDE IOMBPS

SERVIÇO DE ÂCESSOA REDE l"rUNDrÀL

OE COMPUTÂDORES . INTÊRNEÍ .

VELOCIOADE IOMEPS

CENTRO VIVER E

CONVIVER

53

ESCOLÂ MUNICIPAL DE

ENSINO FUNOAMENTAL

E INFANIIL - EMEIF

MAGATHÀES BARAIA
ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAUENTAL

E INFÂNTIL _ EMEiF
JUSCELINO

: KUBITSCHECl(

60 2

ESCCTÂ [,II]NICIPAL DÊ

61
:ENS|No FUN0AMENTAT
;EINFANÍIL-EMÉIT
RÁII,IUNDO DE OLIVEIRÁ

ESCOTA IíUNICIPÁL DE

ENSINO FUNDAMET'JIAL

E |NFANT|L EMEIF LULS

CARLOS PRE§TES
62

54

55

56

57

53

63
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SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUNDIAL

DE COMPUTADORES . INTERNE1 .

VELOCIDADE IOMEPS

ÊSCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENTÂL

E INFÀNÍIL_ EMEIF
TANCREDO At}!EIDA
NEVES

o
O

Zona Urbana

Zone tJóena

7ônâ [rÍbânâ

Zona Uóana

Zona UÍbana

Zona Uíbana

Zonâ Urbana

Zona Uôana

lona Uóana

Zon3 Uíbana

Zona Urbana

Zo43 Urbana

Zona Urbana

Zona Uôaoâ

Estâdo I)o l'ará
Prefeilura Municipâl De Canâá Dos Carâiás

Comissão Permânente de Licitâçáo c

,ã1
\."à::,

EsraDo Do PAú
GOVERNO XIUNICIPÂL OE CANAA DOS CARAJAS

sEcRÉraRta tiJ NtctPÂL DE aoi{NsrRAçÀ0
cooRDENADoRIA DE TEc OLOGIÂ OA INFORITACÃO E COITUMCÂCÀO

CENTRO MUNICIPAL OE

SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUNDIAI. ENSINO DÊ JOVENS E

DE COMPUTADORES , INTÉRNET . ADULTOS - CMÉJA

vELoctDADE roMBPs JosÉ oE DEUS
ANDRADE

sERVrÇo DE Ac.E_sso A REDE M_uNDIAL :i3ff,táfl,ti§ffiâirXl
oE CoMPUTADORES. INTERNET . I ,rro*,,r roRo ,,
vELoctoADE loMBPs ior*ots

64

67

SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUNDIAL

DE COMPUTAOORES - INTERI.IET

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAT

DE COMPUIADORES. INIERNET .

VELOCIDADE 1 OMEPS

ESCOLA II]NICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL

E INFANTIL - EMEIF

JOÃO NELSON DOS

2

gE_Rylgg_ DJ.{cE_1s-o l REoE MUNDIAL EiSff,H{,'^l§;âi,Xi
DE COMPUTAOORES - INÍERNET :íÀLiiiórrjií0"üiiãs'''' 5il:fr-h-EMETF

tP3&qqE§4Er8rquES .

NEIRAIMUNO EORGES

2

SERVIÇO DE ACESSO A REDE T4UN

DE COMPUTADORES. INÍERNET.
VELOCIDADE ]OMBPS

SECRETARIÁ

f,luNrclPAl DE SAúDE

D|AL j

_i 1A

sERVrÇo DE ACESSO Â REoE MUNorAl
DE COMPUTAOORES ,INIERNET -

VELOCIDADE lOMBPS

sERVrÇO DE ACESSO A REOE MUNDTÁL

DE COMPUTADORES . INIERNET -

VELOCIDAOE 1OM8PS

sERVtÇO DE ACESSO A REDE MUNoTAL

DECOMPUTADORES. INTERNEÍ.
VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACÉSSO A REDE MUNOIAL
DE COMPUTADORES . INTERNET
VELOCIOÂDE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO Â REDE MUNDIAL
DE COi'PUÍADORES - INIERNET ,
VELOCIDADE IOMBPS
sÉRvrÇo DE ACESSOÀ REDE MUND|aL
OE COMPUIADORES. INÍERNE' -

VELOCIDADE 1OM8PS

SERVIÇO DÉ ACESSO A REDE illUNDIAL
DE COMPUTAOORÊS . INTERNET .
VELOCIDADE lOMBPS

HOSPITÂL MUNICIPAL

DANIEL GONÇALVES

cENrRo DÊ tÉsTAGEM
' E ACONSELHÁMENÍO -
cÍA

2

74

UNIDADE DE

vrGrúNcrA DE

zooNosEs

AIMOXARIFAOO
SEMSA

PONTO OE ÂCESSO
PUBLICO. SEMSA

75

UNIDADE DE SÀUDE DA
FAMiLrq ELEÁBETH
MARIÂ OE PAULA' 
unrÕroÊ úE s7úôe
DA FAMILIA NOVO
ERASIL

66

68

70

't1

73

76

77
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Estatlo Do Pará
Prefeitura Municipal De Cânaã Dos Cârâiás

Conrissão Permâ llente de Licitação

ESTÂOO OO PARÂ

GOVERNO MUIICIPAL OE CÂNAÁ DOS CARAJAS
sEcRETARta ituiltc|PAL DE ÀDlít tsTRAÇÀo

cooRoENÂDoRtÂ DE ÍECI{OLOGIA DÂ INTORMAÇÀo E COlilulllcÁÇÀo

SERVIçO DE ACESSO A REDE MUNDIAT iUNIDADE DE SAÚOE OA

DE COÍT,FUTADORES . INTERNET - i FAMILIA LUCAS

. LOURENçO LEITE

UNIOÂDE DE SAUOE DA

FAMiLIA NOVA

JERUSALEM

VELOCIOADE lOMBPS

SERVIÇO OE ACESSO A RÊDE MUNDIAL

DE COMPUÍADORES. INTERNET.
VELOCIDADE 1OM8PS

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO OE ACESSO A REDE MUNDIAL

DÊCOMPUÍADORES. INTERNEÍ.
VELOCIDÁDE lOMBPS

SERVIçO DE ACESSO

DE COMPUTADORES.
VÉLOCIDADE lOMBPS

sERVrÇO DE ACESSO

sERVrÇO 0E ACESSO A REoE MUNDTAL

OE COIFUTÂDORES . INTERNEI.
VEL@IDADE lOMBPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE MUNDIAL

DE COMPUTADORES . INÍERNEI -

VELOCIDADE IOMBPS

SERVIÇO DE ÀCESSO A REDE tIiUNDIAt

Zona Urbana

Zona UÍbanâ

F'

t:.

/

{-}

,â1\."{i

79

78

80

irri-l

82

Zona UÍbana

Zooa UÍbâna

SERVIÇO OE ACESSO Â REDE MUNDIAL UNIDADE DE SAUDE DA

OE COMPUTADORES , INTERNET FAMiI-IA EVANA ALVES

DA COSj-A

UNIDAOE DE SAUDE DA
FAMiLIA REALINO
PER€IRA DA SILVÂ

sERVtÇO 0E ACESSo A REDE MUNDTAL 
cENTRO DE ApOtO

DE COMPUTADORES. INTERNET . :
veLiiciiilrjíío-úàl,s-"-"* psrcossocrAl-cAPS

A.REDE.ÀIUNDIÂL 
uNrDÂDE DE sAUDE DA

rN rEKNE I - 
FAM|LIA BoM JESUS

AREDE MUNOIAL UNIDAOEDE SAUDE DA

DE COMPUTADORES . INTERNEI.
V€LOCIDADE lOMBPS

FAMiLIAADELINA DE

JESUS

Zcna Ruíal

Zcna Ruíal

Zoca Rural

Zocâ Rural

POSTC DE

AÍENDIMENTO
COLONIAZÉ LEVINO

uruiõÀoe aÀs-rca oÉ
SAUDE GERAI.DO

MÂRTINS BORGES

Zona Ruíal

2. JUSTIFICÂTIVA

2.I lílbidmente é b,çoso destacár que o pÍo@dmenlo seÍá delineado para oblenção de ala de regrstm dê pÍeçOs

considerando que a licjlaçâo úá alender mais de uÍn órgao do múnicipo. tomardo conveaeole a oblençao de

ala de registÍo de prcços que possibilite cada órgáo realEaÍ a crnlíatação do objelo de acoÍdo co,n os seus

depaÍtamntos descnlos no ilem 1.3. deste teÍÍno de refeÉncia, sal€dando que os servii?os podem soiÍeí

soluçáo de c.alinuidade, obseívaÍdo o disposlo no aí. 57 da Le, rf 8 666. de l9g3

2.2 No entanlo os ilens da planilha descÍiliva que pode.á seÍ aplicada a solução de conlinuidade são somente

os relacionados aos pêcotes, exclundo os relacionados a instalaçâo vez que sào itens de uso údco. não

reslando nêcêssário realizar tais serviços Íolineiramente EnÍalizando que a p.esente ticilaçãc alendêrá

mais de um oÍgâo do govemo. onde cada secÍetaÍia ou íundo municDal mandou a demada qrc Julqou

necessàÍia para atenúmenlo do obieto. coníorme pode se compulsa. nos aulos processuais

DE COMPUTADORES . INTERNEÍ
VELOCIDÂDE lOMBPS

POSÍO DÊ

ATENDIMET.ITO VII-A
FEITOSA

B4

87
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ESTADO OO PÂRÃ

GOVERT{O i,tUNlClPAL DE CANAÂ DOS CÂRÂJAS
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cooRDENÂDoRra oE TEcNoLocrÁ oa rilFoRríÂÇÀ0 E c0tlutllcÂÇÂ0

2.3 A píeseole solcitaGão de cont.ataÇáo de empÍesa especializada e inlernet tem poÍ iustificativa alend€Í a

PreÍeitura Munrcipalde Canaá assim como todas as Secrelaíias deste mlnicipio. devido a grande demanda de

envio e recebimento de inÍormaçôes e diversas alividades demandadas dã adminisl.ação em ambiente web

Esses alividad6 incluem lareÍas diáÍias de consullas. lramilações, envro de docunenlos dqilalizados. cnaçà)

de documenlos eletónicos con anexos. acessos aos siíemas da PMCC. bem como aos sislemas exlemos da

Admioistrdç- Pública ulilizados pelo TCM {PoÍlal E.SIC, denlrc oulÍosi. Estas e outías alividades dep€Íúem de

acesso à inlemet rápido. seguro, estável e de boâ qualidade.

2.4 AtualmeÍde. vàias localidades dã Íegião urtana e ruIal de nosso ÍnuniciÍro não dispôem de üm serviço

adeCuado e satsíáório de intemel Por vezes o sewiço ftca a deselar. gerando núínetos prcUemas aos

usuàrios e consequentemente impactaÍdo na entíegâ dos seNiços ã sociedade O link íomecido pela

PRODEPA e empresa contratada vB Íàlio. nà) alendem em sua lolalidâdg ao alto indice de erigàrias que o

cenàíio atual traz, prEud.rcando o bom andame0lo das alividades das Íepaíições publlcâs.

2,5 Ao loÍEo dos úlliÍros anos, pÍincbalmente a pan Í de 2015. a SecelaÍia Municipal de AdmiqÉtGção. intensificou

âs açõês pa.a as ínellErias dos seNços de âcesso à inlemel

2.6 Apesar dos esÍoíços realizados. as melhoÍias nào loíam amplamenle realizadas. ora por molivos da

inexislência de cobeÍtura com qualidade das empresâs de procimenlo de inlemel em lodo o munEipio. oía

pêlas limitações oÍçamenláÍias, vez que para alcançar as localidades âs êmpresas olêrlavam valoíes

onerosos, íão sendo íazoàvel píocedeÍ com altas capacidades.

2.7 Recenlemente a cidade vem conlando com empÍesas que tendem a oÍeíecer serviços que visam a melhoí

eÍciência e largura de bânda, toÍnando possivel aÍnpliarmos os seryiços á comundade. Assim ê necessáíio

eÍelivar a guelidade paÍa pÍover melhoria nos serviços püblicos.

2.8 Alêm desses motivos. deslaca-se a iminenle implanleçâo dos novos sistemas processual elelrónico

píonluâb elelónico, alvaíâ web, IPTU On-line. dentm oütÍos que Íazem paÍtê das metas est.alégcâs da

Administração para o ano de 2018. e. porlanto ê tolalmenle necessáÍio que a PMCC esleja -rnteÍliqâda-.

áÍeâ uíbafla e rural do Municipio. para que os srslemas seiam implantedos de íorma salisíalóÍia

2.9 Ademais é de suma impoÍlãncia íessaltar que os seÍviços deveráo ser conlralados de Íorm global.

considerando a economra em laÍga escala. tendo em yista que os seojços eiencados na planilha descriliva

5ão somplementares enke si. devendo seÍ íealizados poÍ um único píesladoí, vâkndo ainda dizer qu€

devido a licitaçáo seÍ de íorma global, pa.a a aplicaçào das deleíminaçoes do artigo 48 da ler 123/2006,

deveÍá a empresa que yenceÍ o ce(ame. caso não seia enquâdÍada como mrcíoempresa ou empÍesa de

pequeno poíte, íealizaÍ a subcontÍataÇâo de alé 30% do obielo 6om empíesas que se enquadíem em tais

condiçôes-

/

s

3. ENÍREGA E RECÊBIMENÍO
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Estado I)o Pârá
Prefeitura Municipâl De Canaâ Dos Câràjás
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3. 1 O prazo para instalação dos links deverá ser de acordo com os prazos discÍiomados na lôbela abarxo. em

dias coÍÍidos:

OUANT'DADE PRAZO(S)MAXIMOS

01 link Alé 10 dias coíqdos

02 a 05links Até 15 dias coríidos.

05 a l0links Alé 20 dras coíidos

3.2 Nos casos em que a quanlidade solicilada pela PMCC seia supeioÍ aos indicados na tabela acima. os

pÍazos e pÍioridades das inslalações seral deÍinidos e acoídados com a COI.IÍRATADA. de acoído com

çadâ oídem de serviço, alé o prazo máximo de 30 (tíinla dias) do (olal solicilado

3 3 A fm de atender a demanda inicialda PMCC. seÍá estabeFcido um oíganog.ama de rnslalações dos links,

dêfinindo as prioíidades de acoÍdo com as localidades. de ío.ma que haia o alefldimenlo a conlenlo dos

prazos a se.en definidos entre a PMCC e a CoNTRATÁDA.

3.4 O prazo paÍa mudança de endereço. mudança de peíil ou desalrvaçào de link de rnteÍnel serâ de máriÍÍio

7 (dez) dias coÍidos.

3.5 O horârio de inslalação será de acordo com o de luncionamnlo da local. podendo sef de o8(oito) às

14(quatoÍze) ou l2(doze) as 16{dezoilo} hoÍâs, sendo necessráía a pÍévra aulorz4âo da equipe técnica da

CONÍRATANTE.

3.6 O recebimeflto pÍovisoío ou delinrtivo do obÍeto náo exclui a responsabrlidade civil a ele relativa. nem a

élico - píofsstonal, pêla sua peÍíeita execuçáo

3.7 O obleto seÍá rccúsado se Íor ercculado em desacordo con as especilicaÇôes solicitadas e pro@slas

3.8 ocorÍeíxlo a hiúese previsla no subitem anlenor. a empresâ deverá sanâÍ a lalhâ epresentada no prazo

de 02 (dois) dias úteis. contados a parliÍ da comunicação e{êdida pela PrefeituÍa Muoictpal de Canaà dos

Carajás.

3.91odo ê qudquer ônus decoríente da ênlrega. desinstalação do obielo licitado. inclusive kete. seÍá de

inleird Íesponsabilidade da CoNÍRATA0A

1. DAS COND|ÇOES E FORMA§ DE EXECUÇÀO

4.1 A inslalação dos links de intemel será sob demanda. de aco.do com de,inido neste Ie.mo. sendo

n€cessário a abeíura de chamado ou odem de seMço peta PMCC/SEMAD.

4.2 A acomodaçtu, relíigeqáo, aímazenamenlo. confquÍação. instatação elétÍicâ e logica de quâlqueÍ

equipanento que poÍt€ntuÍa íor necessáÍio para o Íuôcionameflb do li0k de inleÍnet será de íesponsabilidade

da Coi|TRÀTADA, sem neúum cuslo adEronat à CONTRAÍANTE

ê Er"

t
ar

rã\."t,_/
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4-3 Os seíviços de inslalaçào do objelo deverão ob€deceí aos parâmelíos técnicos minimos de qualidade,

ulilidade e segurança especiíicados nesle lermo.

4.4 Os eleíneotos alivo6. quaÍdo inslalados fsLamente denlío das instalaçoes da CONÍRATÁNTE n& podeíão

seÍ compdifiados pela CONTRATAoA pa.a a pÍestação de seNiços a teÍceÍos

{-5 Cabeíá à CONTRAÍADA executar o escopo. píevisto e quanliÍcdo. ioslalaodo novos lnks ou substilúndo os

liÍ{§ existenles. sem quahueí custo âdbional nnpulávÊl à CONTRATANTE e sem impactat o set, funcionahenlo

laboÍal.

4.6 O descane de todo maleÍial ulilizado na inslahção do obielo seá de responsabifidade da CONTRÂIADA. bem

como a limpeza do aÍnbÉnle do bcal

4.7 Da mudaÍ{a de endereço do(s} link(s):

,1.7.1 PaÍa alender as necessidades de md ça de endere(, das uni,ades da Coi.ITRAÍANÍE. os

liús podem ser Íemânejados no mesmo municipio. antes ou apôs a sua Instalâção. medianle ãbeÍtura

de Oídem de SeÍviço. O remânejairEnlo deve seí inloímado pela CONIRAÍANTE com o minúlo de 30

(lÍinla) dias coÍÍilos de anleardência dâ datâ pÍeúsla para mudanÇa. A CONTRATADA terá alé 10

{dez) dias coíÍidos psra infoÍmar a viatÍlúade lécnica e fioÍnover a mudãnçâ. caso hâiâ viatilidâde.

defllÍo da pÍeüsão da CONTRqTANTE

s. DA OUÂL|FICAÇÂO ÍÉCNTCA

5.1 A empresâ LICITANTE deverá apÍesenlar ATESTADO de CAPACIOADE TECNICA com

fiÍmâ reconhecida em cartôÍio.

5.2 Licenças e autoÍizaçôes da Agência Nacional de Telecomunrcaçôes (ANATEL). para
prestação dos serviÇos deste lermo, que sêjam regulamentados por essâ entidade

5.3 A Licilanle deverá apresentar Ceíidão Negativa de Debilos da Analel e CREA

6. D0 AcoRDo Dos t'lívErs DE sERvtços

ouADRo 1 0 -AcoRDo DE NivEt DE sERVrço. ANS

PRÁ20 PARA SoLUçÃO DoS
CHAMADOS DE

SUPORÍE

01 {um)dra
úlil

l0

Í

PRIORIDAOÊ

BAIXA
PRIORIDADE NORMAL PRIORIOADE ALTA

04 (qualro) horas comdas 02 (duas) horas caÍÍidas

GLOSÁ

Apos o p.azo de 24h.
seÍà aplicado glosa de

0.5 (cinco d€cimos por

cento). sobÍe o vabÍ
mensal do conlíato. por
cada chamado de
süpoÍle viCado de

Após o pÍaeo de 4 hoías

seíá aplicado glosa de 1

{um por cenlo}. sobÍe o
valor mensal do conlíalo.

por cada chamado de
supoíle violado de

Apôs o prâzo de 2 hoías.

será aplicado glosa de 2

{dois po. cenlo) sobíe o
valor mensal do conlraio.
por chamado d€ suporte

volado de pnoÍrdade
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ESTADO OO PÂRÀ

GOVER'IO MUiIICIPÁL OE CANAÂ OOS CARAJAS
SEcRETAR|a ÍituNtctPAL DE Â01íl lsrRAÇÁo

cooRoEriaooRta DE TEcNoLoGla oa lNFoRtrlaÇÃo E c0MuNlcAçÀo

6.1 À conlÍalada dê,reíá iníomar o númeÍo do chamado e disponibilizar um mero de acompanhameÍ o do seu

estado, que pode ser por um númeÍo de tickel inlomado pore.mail:

6.2 Ao liÍlal de cada atendimenlo. a cofllratada deverá emi!í íelãlóío lécnEo cofltendo as seguintes

intoíÍnações.

6 2.1 Número do Chamado.

62.2 Caêgona de PrbÍidade

6.2.3 DescÍtáo do Problema e SolurFo.

6.2-4 ProcedimenlosRealizados

6.2.5 Dala e Hora da Abeíura e do Fechan€nlo do Chamado

6.2.6 Dala e Hora do lnicio e do ÍéÍmino da execução dos Seíviços

6.2.7 ldenlafrcação do lécnico da Empresâ.

6.3 Serâ consideÍado paÍa eleilos do nivelde servço exigido. p.azo de soluçáo delinüva. como o tempo

decorÍido entíe a abertuÍa do chamado técnrco eÍetuada pela eqúipe técnica do CONTRATANTE a l'/
CON-rRATADA e a eÍetiva recolocaçáo dos seryços ern seu pleno eslado de Íuocionamenlo I

6.1 Seífu aplicadas, em caso de não cumFimento do ÂNS, as glosas de acodo com o OUADRO 1 0 -
ACORDO DE NiVEt OE SERV|ÇO - ANS. atê o timite indicado para câdâ tipo de pÍioídadê no tempo de

solüção dos chamdos de supoÍte lêcnço

6.5 O teÍnpo máximo de sotução de pmblemas. apos a aberlura do chamâdo será de acoÍdo com o ANS.

6.6 A CONTRATADÂ deverá disponibilizar duas opqôes para contalo e abeíura de chamados e supoíe

têcnico:

6.6.1 Í'- E,Ínail.

6.6.2 ? - Número de leteíone 0800.

tl

priorilade BÀIXA. alê o
limite 5 oconênciaslmês:
OCB(Quantidade de

Chamãdo Baüa
prioÍidâde) '
0,5o/o(Poícentaqem
descontada poí

Chamado) =
PÍGS{Porcenlâgem

Totalda Glosa de

Supofle)

DÍioridade MÊDlÀ alê
o limite de 3

oconéncias/mês

0CM(0uanlidadê de
Chamados MáJla

pÍioÍidadê) '
t %(Pcícentagem
dêscontada por

Chamado)=
PTGS(Porcentagem Íotal

da Glosa de SupoÍte)

ALTA até o limile de 2
oconênciavmês:

QCAíQuanlidade Ce

Chamados Alla
prioridade) '

2%(Porcentagem

descoolada por

Crramado)=
PÍGqPoÍcentagem Tolal

da Glosa de §upo(el

' A pÍioddade do chamado será rnformada pela SEMADiPMCC no ato da abeítuÍa do chaínado A somâ lolal de glos6

por mês fEa limilâda ao somalório de 9.5% desconlado do valor Ínensal do contÍalo Após o limite de 9,5% (soma das

glosas), implicaÉ ern oulras mulla6 e sançôes pÍelislas nesle edital
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7. DA FORITA DE AOU|SçÃO E O ÍíiM O POR ORDEiI OE SERVIçO

7.1 Os quanlilStivos íeieÍenles ao objelo decoÍrenle do RegislÍo de Preços serào solicitados de acoÍdo com a

nec€ssidde e conveniéncia da P.eÍetura Municipal de Canaã dos Caraiàs ' PA. medianle a emissã) de ordem

de seryiçr.

7.1.'l O yê10Í niniíno poÍ oÍdem de seivi;o a seÍ adquiÍrdo pela admiruska§& serâ a quanldade de.

7.1.2 0í lank de loínpbs de cada local coÍespondenle. aié o limrte regrslrado

8. ESPECTFTCAçÓES rÉCNTCAS

8.1 A entêga dos linls de intemet coníoíme lab€lâ ll. deveítu ser §omenle êm lecnologia Íib.a dica. sendo GPON

ou PTP.

8.2 FomeciÍrEnto de conecliüdade lP - lnlemet PÍolocol - tara de lÍansÍnissão lixa. full dupler. §incÍoía. simêtnca e

peÍmareole que suporc adica@s ÍCP/IP e pío\,€ia o acesso à Íede lntemel

8.3 Os seryiços devem s€r preslados por um ôackbone que permila cíiaçtu de VPN (camadas de enlace ou rede do

modelo OSI ou cimadâ dê aplica!ão do modelo TCP/IP) sobÍe a lecnologiâ dispooibilizada e Ínediçao de

deseÍr@flho lim a fim

8.4 0 lÍafego de inÍoÍneÉês entíe as unidad€s da PMCC d€ve ser íello garantindese a seguÍa[ça.

mnfdenciali{rade, iotegÍidade. não contaminaçà) e não repúdio. tomando possivel o uso da rede paÍa 0lÍàÍego

de inÍormdoes coníidenciais entíe os ponlos inleíconeclados pelo crrcuilo conlraiado sendo que A

CONTRATADA serà a responsável pela implemeolaÉo de todas as medidas necessáías paÍa tal coníorme

modalidade oIeÍecida pela mesma.

E.5 Nâo seÍào perniliros equipar€nlos de rádio que stilrcm íaixas deslindas a equDameÍüos de rad6Çâ) reslnta

ou que oper"m r!âs Íaixâs de espectío liwe de laenciamento (ex.: faixas lSM. 902 MHz a 928 i,lHz, 2400 MHz a

2483,5 MHz e 5725 MHz a 58501,$lz).

8.6 A tâxâ de lEnsmissão deverá sempre eslaí disponivel na tolalidade do lluxo do iink conlralaJo e nâo dêve incluiÍ

alaxade ovehead de grctocdos êté a camada de eniace do rnode{o 0Sl

8.7 A Jim & gaÍantí a capacidade de entrega da Conkalâda, deverâl seí apÍese0lados iuolo aos requisilos

lecnicos, docuÍne0los ofuiais dos atjvos da tnÍraeslÍutuÍa de íede á cdade de CaÍaã dgs Carajãs. beÍn crm0

gráficos aluais de consumo em horàÍios comerciãis Serdo assim possNel comprovaÇão de capacidade de

tralego ociosa disponivelde pelo menos 100% do previsto nesse r€ímo de referencia

8.8 Nâo possui neÍüum lipo de restiÉ) de uso. operando 24 {vinte e quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por

semam, sem ftmile de quanliJadê de dados tíaÍegados nem ÍestÍiçtu de üpo de dados haíegados. poía tógica

l:

r
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ou seNiço

8.9 Em cada ponto conlÍatado da rede. devêíá seÍ disponibilizado coltr [otnecmenlo. inslalaçào e ÍnanuteÍçãr).

equipamenlos de oleamento ê transmissà) de dados {íoleadoÍes e modeÍ!s). de p@píiedade da

CONTRATADA. com configuraçáo minima para supoílar plmamente os s€Í.Jqos de§cÍilos neslas

e$ecifcaçoes lêcoicas. indrrindo a poÍta de conectindade lP do clenle e porla de conectividade WÂN.

S.loPossMidade de solicíaÍ inclusà). exclustu e alleraçtu de listas de csfllíole de e{rsso (ACLS} e deliniçoes de

Íolas em cada ponto cont alado de Íede. em cunum a@Ído mín a conlralada e que nà pÍeiudique os sorv&os

da PMCC.

8.11Âs politicas de qualdade do serviço (0oS) s€rão defndas pela CONTRAÍANTE em coniunto com a

CONTRATADA paía aplicaçáo em cada ponlo conlralado da rede. en] até 20 {vinte) dias úleis a contaÍ da

assinalura do conlíato de prestação de servço, podendo seÍ alleÍado em qualqueÍ lempo duranle a vrgéncia do

coflhalo, devendo lal alleraçáo ser eÍelivada no Fazo màximo de 1 5 iqur.Ee) dias coosêcutivos.

8.124 CONTRATADA deverà disponúilrzar iníormâ(iês via SNMP paÍa a l€ilura. p€la PMCC. das conÍguraçoes e

moniloaamento do equipamento (consumo de CPU. meíúíia e líâ{ego dãs inteía.es)

Ll3FoÍneciÍEnto d€ endere§rs lPs píópio6 e vàlidos na lnlemet. miaimo de 0í {uma) sub rcde de 10 efldeÍeços

lP. com possibilidade de expansão ao dobro do descíilo, sem ônus paÍa a CONTRAÍANÍE

8.144 licitaíte derrerà apÍesenlar documenlação kcnica da soluçao de entrega a Preíedurâ. no moínento do

ceÍtaÍÍE. onde deveíá mnslar a tipohgia lisrcâ de ctEgada a cidade de Canaã dos Ca€iás. com Í€de de dupta

doÍdagem em anel com capeidad€ em aÍnbos os sentidos. ccnío.rne rtern 16 deste leÍmo de reÍe.encaa. os

docuÍnenlo6 devera) seÍ oficErs dos labflcanles que compíovem que a so,qão Íoínectda atende os reqúsitos

técnicos exigidos nesle Íermo de Reíeréncia e o CÍoqu esÉ€cifico da Íede alual lnstalada. assrm como a Íede a

ser instalada para alendimenlo do servço contratado

8.15 A CONÍRAIADA deverá geir todos os seus servicos seguindo as melhores prálicas de merc.,i,o(PMl.tÍl-e *
Cobil) quanlo ao geÍenciamento da rmplantação. pÍocessos de supoíle e gestão Aa 

'nt 
a.strulva de/f

comunicáçâo de dados

8.15. oisponibilizar um endere@ elelrônico (pâgina rieb). bem como idenliicaçáo do usuáÍio e a sênhã

coÍespfidente. onde eslaÍão disponive,s ãs estalislicas diáÍjâs de usO dos enlaces conlrâlâdos. Deveráo estaí

disponiveis as estatislicas dos ullimos 90 {noventa) dias comdos e o acesso deveÍá ser conlÍolado. sendo

peíínitado apenas para os endeíeços ou usuáíios que a CoNTRATÀNTE rnío.mar o relatório deverá ÍnostraÍ.

por Íneio de gÍãlicos, a taxa média de utilizaqáo do link, em Kbíesrs. através de máJ,as de periodos de 5
minulos. 30 minúos, t hoÍa 24 horas. semanat e mnsal. sendo:

8.15.1.UtiÍzação geÍal média e máxima. poí @rla, em Kbps. do lráíego samle. medida ao tongo do
t-l
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EsÍaoo oo PARÁ

GOVERTIO Í'.IUNICIPAL DE CÂNAA OOS CARAJAS
sEcREraRra tluNlclPAL DE aDMltllsÍRÂÇÁo

COORDENAOORIA OE TECNOLOGIA OÂ INFORMAÇÂOE COlltuNICACÂO

ínes.

8.15.2 Utilizaçáo Oâia d6 portas - n bound.

8.15.3.Utilizaçáo mÉ{Ía e màima. por pona. em Kbps. do tÍáíego mlBnle. oEdira ao bÍEo dos dia§.

8.15.4.Utilização Diáíia das poÍtõ - oulôound

8.1s.5.Utilização média e máximâ, por porla. em Kbps. do líáíego sainlê. medida ao longo dos dias.

8.15.6.1atência.

8.15.7.4 mediçfu de tÉbgo de ã2sso em tempo real nâo podera causer quaht eÍ degradaçâo.

deficÉncia ou inlempçào oa oÍestação do seúo conlÍaldo.

8.'16. A mÍÍp{ovação da laxâ de transmisstu deverà seÍ leila logo apos a ativaçtu dos seÍviç06 eiou a qualquer

nsrcnb debííÍinado pela CONÍRAÍANTE dealÍo da vúência do cofllralo

8.17- A Conlíatada deveíá possuir eslrulura paÍa âtender as ampliações ou Íedr4ôes que poderão seí soliciladas

pela Contratante. A soiuÉo deyerâ súportaÍ. além da velocidade rnàxima licilada a íacilidade de ampliaçao.

possibilitando a qualguer momenlo a criléno da Conlralanle a aÍpliaçào de banda paía até o liínile

íegistrâdo.

8.18. O serviço de lntemel. a ser Íorn€cido. deveÍá traíegar em um üoico linl redundânle. evitândo'se deste modo.

a instdação de vários links com lalas de lransÍeÍências inlerioÍes ao solicilado

8.19 Pâra eÍeito de habililaçâo O Backbone' da cada Lrúante deverá inlerligar.se direlamenle. a pelo

menos, 03 (lrês) outros sislemas aulônomos (As-Autonomous Syslenrs) lPv4 Peers.02 (dois)

lPr,6, âkavés de canais próprios e dedicados.

820

821

,â1I '(trl\.f-l'<tr

Os AS inlerligados com o Backbone da Licilanle deverão seí no minimo 02 (dois) naconars.

A íim de garanliÍ melhor qualidade para a lransmissào aos saslemas govemamenlais, tederars e r,
coÍ|sullas exteínas a ambienle web â Licilanle deverá apÍesenlaÍ,unlo a documenlaçào de /./
habililaçâo comprovação de ligação a pelo menos 01 (um) PPT {Ponlos de Írcca de Í-alego{/
sendo nacional ou inteínaclonal.

P.rl!l.!.
Lelà|cia (o i$eg{odo§}

0.tnlÉô

consde nô lsrgo nêdo de tíà)sào (tr ã ê ldrà , íd$dút & wn o&o|ê de 6a ôlrês €rüre dGs

Conísle n. târâ ê tâftâ n3 t,r§ftssàa dê pâao€§ tp erü.€ dcs a{íír6 dô ôrctàore É usdã a

nÉdia do üáalúoie aoEireí ,o o cênLo de SeíslciârEr{o da ÉOe e caíe um doi aertos &

8.22- O iídice de lalência. peda de pacotes e disponibilidade do serviço deveÍào alendêr no márimo. aos valores

expÍessos na labelâ abaixo:

oôi.t ío

tii

10
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Estado Do Pará
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ESÍÀDO OO PÂRA

GOVERI{O MUtTrclPAL OE CA'IÂA OOS CARÂJAS
sEcRETARlÂ ru rclPÂL DE aDl{l}ltsÍRÁçÁo

cooRDENÀooRtÂ 0E rEcroLocla DA ltlFoRtlaÇÁo E colruNlcacÃo

üsponni$darjê i ,

9 - DO SISTEMÂ DE REGISIRO DE PRECOS É VIGENCIA DÂ AÍÀ

91 O Sistema de Regislro de PÍeÇos (SRP) e um coniualo de procedime0los para regslÍo íormal de preÇos

relativos à aquisição íulura de bens, onde as empresas disponibrlizan bens e seÍviços a rreços e pÍazos certos e

regislÍados em documento especiÍico denominado Ata de RegistÍo de Preços Nesle Sislema. os seÍviços sào Íeitas

quando melhor convier aos óígãos que rntegÍam a Ala. sem. 0o entanlo. eslarem necessaÍiamenle obrigados a

contrataÍ com os tornecedores vencedores do certame.

9.2. Nesla licitaçáo, seÍá íiÍÍnada uma Alâ de Regislro de Pre(rs. que é um documerto vinculalivo. obÍigacional.

com caÍactedslica de compÍomrsso pan íuluÍa coolralaçâo. onde os licitanles manleíão seus preços registÍados.

durante o periodo de 12 (doze) meses, lomandGos disponiveis. caso necessite o óÍgà) gerenciador eÍeluará

seÍviços nas quantidâdes iulgadas necessaíias e aos mesmos preços Íegistíados no cerlame

9.3. A ATA de regislro de preços terá a validade de 12 meses. podendo ser Íirmado contÍato/empenho para

aquisição dos itens regstrados em ata duÍanle este peíodo.

10.2 lnlegrâm o presente procedimento como óÍgáo pârticipanles as secretarias e Íundos municipais abâixo

descílasl

/ Fundo Mun,cipalde Educaçáo

r' Fundo Mmicipalde Assis!ênciâ Sociat

r' FuÍldo Municipalde Saude

r' Fundo Municipat de tr&to Ambienle

r' PÍocuradoria Geral do Municipio

r' SecÍetaria Municipatde Governo

c$sr§tê .o Dercenlurl .,e lêmpo ío ,$âr à r& c§á a4Eraro^ar efl u'í p€tiodo de le{}o E

cúrs{kedo o íolêáúr & esso l& ,áclàorre) í1o qral êslà iílHada a polâ de .onêdn ihde lP do

dÉnte

10. D0 oRGÁO GEREITCTADOR DA ATA )
t>/

10.í. O g€rcÍEiamento da Ata ÍeÍeÍente a esta solicitação cab€rá ao SecrelaÍia Municrpal de administraçáo dl
Canaà dos CaÍajás - PÂ.
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E§tâdo Do Pârá
Prefeitura Nlunicipal De Canaã Dos Caraiás
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ESTÂDO OO PAú
GOVÉRNO MUNICIPAL DE CA}IAA OOS CARAJAS

sEcRETARIA ilu[CFAL OE AOIíl]llsrRAçÀo
CooRDENADORTA O€ IECiIOLOGIA DÂ lllFoRltÂçÀ0 E CO UNICÂCÀo

/ Secrelaria Municipal de Planeiamenlo

'/ SecÍelàriaMunicipaldeÂdministração

r' SecÍetaria Muíicipalde Finanças

r' SecÍeláÍia Municipa, de Obras Públicas

/ Secretáíia Municipal de ÍÍànsilo e TÍansporle

r' SecíetáÍia Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural

/ SecÍelâria Municipal de Deseívolvimento Económico

/ Sêcrelária Municipal de Habilaçáo

,' ControladoÍiaGe,aldoMunicipio

/ OuvidoÍia

t0.3.0s órgãos participanles ênviaram sua dema0da na dala solEilada pelo ôígão gerencradoÍ. sefldo os

q!ântitatavos soticitados integrantes desle regislro de preços e anexados aos aulos do processo administÍalivo de

conlralação, desla torma na planilhâ descriliva estào computadâs loda â demanda anual estimêda pelos óígâos

pâÍlicipantes e gerenciadoí.

1I - DA UTILIZAÇÀO OA ATÀ DE REGISÍRO DE PREÇOS

11.1 A ala de regislÍo de pÍeços podeÍà seÍ usda por todos os orgàos da adminislíação pública. desde que

autoÍizado expressamente pelo Fundo Mu[icipal de Saüde. observando o drsposto no AÍl 21 do decrelo lJunicipal

n". 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulâmêí]lo do Registro de PÍeços .

12 - DA FORMALTZAÇÀO E VGÉNCrA 0O CONTRATO

'12.1. Para a pÍeslação de seÍviços inerenles ao obielo seÍà íoímalizado ConlÍato Àdmiiisl.alivo. eslabelecendo em

suas clâusulas todas as condrÇôes, obÍsações e Íesponsabilrdades enlíe as parles. e conÍoÍmidade com o Edital

de licitação, do Termo de Relerência. e da Proposlâ de Píeços da empresa consideÍada vêncedora

12.2. P0Í se tralar de Sislema dê Registro de Preços o pÍâzo de vrgénc,a do conlÍãto seÍá eslabelecido no momenlo

de soficitação de conlratação da Empresa vencedoÍa do ceÍlame. podendo esle pÍazo ser pÍorÍogado coflÍoíme aÍl

57 lnciso ll da Lei 8666/93 E a execução do servço seíá realzada sempre que íor solicdado pela SecÍelaÍia de

Saúde.

Í
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ESIADO DO PARÀ

GOVERNO i]IUNICIPA|.DE CAIIAA DOS CÂRAJAS
sEcRETÀRlA tíUl{lCFÂI, DE ADITIXISTRÂÇÀO

COORDEilADORIA OE IECNOLOGIA OA INFORTIAÇÂO E COI'UNICÂÇÀO

12.3. O momento de conkalação seÍá um alo unilaleral do órgão geIenoador da ata e sêá deíirido coníorme

critêÍios e disponibilidade orçamentada do mesmo, náo cabêndo a bercÍiciana dâ ala erigir imediata conkâlãção

dos serviços licitados. assim como a quanlidade a seí conlÍalada

13 - OO ACOIúPANHAMENÍO E FTSCALTZAçÀO 0OS SERVIçOS EXECUÍADoS

13.1 A erecuçfu dos sewiços seÍá acompanhada e liscaf,zada pelo SêloÍ de ConlÍalôs da SecÍelaria Municipelde

AdminEtÍação.

í3 2. A Íscalização de que lrala esta clàusula nâo exclui nem .eduz a responsabilidade da Conlralada, inclusive

perârle leíceiíos, p0Í qualquer iregulaídade. ainda quÊ resullanle de rmpeíeições lécoicas. vicios redibitóíos. ou

empÍego de material inadequado ou de quâlidade iníerior e. na ocoíÍéncia desta. não implica em

coríesponsabilidade da Conlralanle ou de seus age.tes e prepostos. de conÍoímidade corn o a.l. 70 da Lei no

8.666, de 1993-

13-3- O acompanhaÍnenlo e a liscali?ação da execução do conlralo consislem na veriÍcação da cofiÍormidade da

preslação dos serviços e da alocação dos recuísos nêcessàrios, de íorma a asseguÍâr o peíêilo cumprimenlo do

ajuste. devendo ser erercidos poÍ um ou mais representanles dâ ConlÍatanle. especialmente desúnados. na íoÍna

do§ âÍts. 67 e 73 da Lei n0 8.666. de 1993.

13.4. A vedncação da adequaçào da pÍeslação do serviqo deverá ser Íealizada com base nos critéÍios previslos

neste Termo de Reíerência

13.5 O íiscal ou gestoÍ do contralo. ao veriíicar que hqjve subdimens;onamenlo da pÍod,Jlividade pactuada sem

peÍúa da Qualidade na erecuÉo do serviço. comunicara a aulondade responsàvel paÍa que esta promova a

adequaçfu conlratual à produlividade eíetiyamente realizada. respeilando-se os hmites de âlleração dos valores

conlraluais previslos no § 1o do aÍligo 65 da Lei no 8.666. de 1993

13.6. O liscal de contratos deverá promover o Íegislro das ocorrências vêíiÍicedas. adotando as providências

necessárias ao iel cumprimento das cláusulas conlíâluais. conÍorme o dis[,oslo oos §§ 1" e 20 do aÍi. 67 da Lei no

8.666. de 1993.

'13.7. A Íiscalizaçâo do conlralo abrange. arMâ. as seguintes Íotanas:

r' lnlerviÍ na programâção dos serviços para melhoradeqúà-ta as necessidades da conlÍalante-

r' Solcilaí a sübstiluição de empregado da Conl€tada que diírultar a âçào íiscalizadoÍa ou cuja

peÍmanência nas dependências do ôrgâo,ulgaÍ inconvenienle, a seu cÍitéÍio. sem que tal íâlo acarrele

quaisquer tipos de ônus paÍa o órgào contratanle.

l7

i,
í

l'ágina -l-l de 7{

\



F
Estâdo Do Pârá

Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás
Comissão Pernra nente de Licitaçâo

ô
.J

pqt
\. .:r -/

ESÍÂOO OO PARA

GOVER}IO MUNICIPAL OE CANÂA OOS CARAJÀS
sEcR[raRlÁ ttuMclPAL DE a0MHlsTRÂÇÀ0

COOROEI|ADORIA OE IECIIOLOGIÂ OÁ I}IFORIIAçÁO E CO UilICACÀO

/ RêpÍovaÍ seÍviços execútados em desacordo com as especillcaÇões:

r' Paralisa,lodo o serviço que esleia sendo execúâdo sem coÍdiÇoes de seguíança ou em desacoÍdo com

as especiíráçôes

13.8 Caso a CONTRATADÂ. quaÍúo acionada pela ÍscalazaÉo. Ítào cuÍnpnr suas deleíminaçÕes serâo aphadas

as sançôes previstas no Conlralo e na legiraçào vigenle

11. RESPONSABILIDÀDES DA CONTRAÍADÂ

l,l.l. ArcaÍ mm todas 6 despesas, diÍelas ou andiÍelas. iílpo§los. larãs. encargos. rcyallies. decorÍenles da

execução do serviço. sem qualQuerônus paÍa o Fundo Municapd de Saúde de Canaã dos caÍalas

14.2. Manter a compalibilidade com as obngaçoes assumidas duÍanle todo o OÍocesso desle serv(o

14.3. Subsülur. às suas expensas, lodo e qualqueí seÍviço execulado em desacordo com as especríicações exigidas

e padroes de qudftrâde erigidos. que ueí a apresentar problema quanlo ao resultado apresenlado.

'14 4. Responsabilizar-se pelos danos causados diÍelamenle à Adminiskação ou a leÍceros, decoÍrenle de sua

culpa ou dolo até a enlrega dos serviços

14.5. Responsabilizâr-se pe,a lielexecução dos seÍviços no prazo estabelecido

'14.6. Preslar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados p€lâ AdmrnislÍaçào. duranle â execuçáo deste seíyiço.

16.1. Íodos os serviços execulados devê.ão possuiÍ gaÍantra de quakdade. dê acoÍdo com o Códago de Deíesa do

Consumidor.

í7. RESPOI'ISABILIOADES DO CONTRAÍÀNTE

17.1 Reieitar os resultados que não esleiam de acoÍdo e qrc nào âlendam aos requisilos conslanlês das
especiÍcâções dos serviços,

IN

/

17.2. EÍeluaÍ o pagamenlo na íorma e no pÍazo eslabelecido no Conlralo e/ou Empenho
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Cânaã Dos Carajás

Comissão Permânente de Licitâçâo
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ÉSTÂOO DO PARÂ

GOVERT{O MUNICIPAL DE CANÂA DOS CARAJAS
S€CREIARIA IíUTCIPAL DE ÂOITIINISIRAÇÀO

cooRDENÀooRra oE TEcNolocla DA lxF0Rt{ÀcÀo ê coli!uNlcaçao

18 - PENALIDADES E SÁNÇÔES ADMINISTRAÍIVAS

18.1. À ticitârte vencedora està suieita à mulla de 0.3'í (zeÍo vkgula tíÉs por ceílo) sobre o valoÍ lotaldo conlrato

poí dia por descumpÍinento de obÍigaçoes Íradas nesle lermo de íeíeíência. A mulla lem de ser remlhda pela

licitante vencedora no prazo máximo de !5 (quinze)dias. contados da comu.licação.

18-2. Pela inerêcução total ou paÍciâl do obielo desle PÍegáo. a Adíninislração poderá garanlida a píé\,ia deíesa.

aplicar à licitanle vencedora as seguinles sanções

/ Adverléncia:

r' Mulla de 10% (dez por cenlo) sobÍe o yalor total do conkalo. no çaso de iÍexecução tolal do oqelo

conlÍatâdo, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias contado da comunrcação oficial

/ Suspensà: tempoÍáíia de paÍlicipar em licilrçào e mpedrmenlo de conlratar con a Administração. pelo

pÍazo de atê 05 (cinco) anos.

18.3. FicâÍá imp€dida de licitaí e de conlíala. com a Adminiskêçâo Pública pelo pÍazo dê atê 05 {cinco} anos.

garantido o diÍeito prévio & citação ê da âmplâ deÍese. enquânto peíduÍaÍeÍn os motryos dêleÍminanles da puniÉ)

ou ató que seia píoÍnoviÍla a ÍeabililaÉo perante a píópfta auloÍidade que aplicou a penafidâde. a licilante quel

r' DeixaÍ de assinar o contralo.

r' Ensejar o retardament0 da execução do objeto desle teÍmo de ÍeíeÍência;

/ Não manliveí a ptoposta, injustilicadamenle:

/ Compoíar-se de modo aoidóneo:

r' Fazêr declaraçfo Íalsa:

r' Cometer íÍaude Íscat 
;./ Falhar ou fÍaudar na erecuçáo do contralo. 

íI
18.4. As sanções de advertêmia e dê impedimento dê licilar e conlrateÍ com a Administração Pública podereo ser

aplicadas à licitanle vencedora iuntaÍnente com a de mu[a. descontando-a dos pagamentos a seÍem eíeluados.

,I9 - DO VALOR

19 1 O valor máximo proposto peto PÍeíeituÍa Municipal de Canaà dos Carajás_ pA para execuç& total dos

seryiços é de Rs1.778.925.35 (um milháo selecentos e setênla e oilo mil oovecenlos e vinle e cinco íeais e tÍiola e
ca.lco cenlavos)
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Eslado Do Pârá
Prefeiturâ Municipal De Cânâã Dos Carajás
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ESÍAOO OO PARÂ

GOVERNO MUNICIPÂL OE CANAÂ DOSCARAJAS
SECRETARIA I,UNICIPAL DE AOMINISTXAçÀO

cooR0E{aooRra DE TECIOL00IÂ DÂ INFORUÂCÁO Ê COMUIIICAÇÂ0

19,2. O vabr márimo pÍoposlo íoi oblido apos ampla pesquisa de meÍcado. realizada alíavés de sistema de banco

de preços naciooal.

20 - DÀ ORIGEM DO RECURSO E DOÍAÇÃO ORçAMENTARIÁ

i8.1. As despesâs serão pagas com os Íecursos própíos do Ôrgào geíenciador ê dos órgtus paíicipanles. poÍ se

tra{ar de Sistema de Regislro de Preços {SRP) a indicaçào orçamentaria seíá Íeita no momento de lavratuÍa do

co ,ato-

21 - COND|çÔES DE PAGAMENTo

21.1 O pagâÍnento seÍà eíetuado em alé 30 (tnnla) dias após apÍesentação de oola Fiscal discÍiminada de acoÍdo

corn a Ordem de Seryiço e acompanhada de mediçáo compmbalóíia da execução assioada pelo Íesponsável de

Ílscalizaçâo do cofl trato.

21 2. O pagamenlo será credilado em Íavor da conkatada. alravês de ordem bancária. conlra qualqueí banco

indrcado na proposia. devendo para isto. licar explicilado o nome. numeío da agéocia e o oúmeÍo da conla coírenle

em que deveíá seí eÍetivado o crêdilo.

21.3. Nenhum pagamento seíá ereluado a Empíesâ Coolralada se a mesma não esliveÍ eÍn dias com suas

regulaiírades liscal e lrabalhisla

22 - PARTICIPAçÃO OE i'ICROEMPRESA E EI'PRESA DE PEQUENO POR]E /
,í/i

22 1. ConíoÍme preconiza os Aí 47 dâ ler complementaí 12312006 e suas altêrâçoes posteíiores. nas conlratíçôes

públicas da administí4ào diÍela e indirela autáÍquica e Íundacional. íederal. estadual e municipal. deveÍá ser

concedido tÍatamenlo difeÍenciado e simpliÍcado paÍa as mEÍoempÍesâs e e.npÍesas de pequeno poÍe obiêtivando

a promoçáo do desenyolvimenlo econômico e social no ámbrto munrcipal e .egiortal. a ampliaçáo da e,iciência das

polilicas públicas e o incentivo à inovaçáo lecnológica.

22 2 No procedimefllo em tela, não há a possibilidade do eslabelecmenlo de colas reservadas as tllicroempreses e

Empresas de Pequeno Poíe. devido a jutgamenlo ser de lorma globa,. coÍtsiderando a comptemenlaÍiedade dos

serviços eÍ{re si. toínando assim o obielo de natureza indivisivel.
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Estâdo Do Pârá
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ESTÂDO OO PARÂ

GOVERNO MUI{ICIPÂL DE CÂNÂA DOS CARAJAS
sEcRETARIA tíUNlClPAt DE ADM|ll|SÍRAÇÂ0

COOROENADORIÂ DE TECNOLOGIA OA INFORI'ÂÇÁO E COI'{UNICAçÂO

22.3. t»sta íoÍma, para a aplicação das delermin4õês do arligo 48 da iei í2312006. deveÍà a empÍesa que verEeí

o ceÍtame. caso não seia enquadrada como micrcempresa ou empresa de pequeoo poíie. .ealizar a sukootíatação

de alé 30% do obieto con emp.esas que se enquadrem em lais condçoes

PLANILHA OESCRIÍIVA

200

ServjÇo

SeÍviço

lRSs
RS2

12 meses 2.400 RSl 749 000.00

82.35 , R58 823,50

7405 i ,RSã 
101 S5

237RS

10

SeíYto de lnstalaÇáo Area

Urbana
l7

Valorglobaldos serviÇos de RSl 778.925.35 {um milháo selecentos e selenla e oito milaoyecenlos e vinle e cinco Gais

e líinla e cinco cenlavos)

Canaã dos Câraiás - PA 09 de novembro de 2018

Rêsponsávêl técrico pelâ eleboÍação do têíno dê íeíerência:

SeNiçp de lnstâlaçâo Area Rural

,]

Joào dê SoU3a Lima Àlonc.Í
Poíana 101728-4

Analisla de slrEmas de lnÍoímaaàc

SeMço de
coneclivdade e
comunicaçoes de
dados dedrcado

Íull duplex em

àlea uôana e
rural Pacole
rnensal com
velocidade de 10

Mbps.

Paco!es,lúês

2

3
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Estâdo Do Pará
Prefeitüra Municipal De Cânâil Dos Carajás

Comissão Permânente de Licitação
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ESIAOO OOPÂRA

GOVERiIO iIUNICIPAL DE CAi{AA DOS CARÂJÂS
SÉCRETARIA lIUNICIPAL D€ ADÍiIINISTRÁÇÀO

COORDETIAOORIA DE ÍECNOLOGIA DA IIIFORHÂCÀO E COITUNICACÀO

RELAçÀO 0E PONToSA SEREII ATENoI0OS COIí ENBEREçoS

OUAE i LCCALIZÂÇ

lT i ÁorEr,t

0l

05

l7

L

SISTEMA TRÀNSI,,IISSAO

wEB PROToCOIO

- - ZoAa

'' u,bana

Zona
UÍba a

Zona
Uôêne

Zona
Uíbana

Zoí\a
Uíbana

Zona

UÍbana

- .ENqlEgç9___
Rua ÍancÍedo Neyes

SN - Ceolío Canáá

dos Cdqás'PÂ CEP:
q8l3;-000- ._..

Ruâ TânaÍedo lleves
SN - CenlÍo Cânôá

do§ caíatàs.PA CEP

68537.000

SERVIÇO DE ACESSO A RÊDE MUNOIAL DE

CCN/IPWAOORÉS - INTERNET ,

VELOCIOAD€ í()M8PS

sERVtçO 0ÊACESSOAREDE lrUNolAL 0E
COMPUTAOORES, INTERNEÍ .

VELOCIOAOE lOMBPS
c2

03

SERVçO0E ÂCÊSSOAREDE líUt.lDlÂL DE

COT,PUÍADORES . INIERNEÍ .

V€IOCIDADE 1OM8PS
SISTEI'tANF.e

ROLE I\TERNO

---, l-
PROCURAOOR'Á

Ruã Tencredo il€ves-
SN - Ccnlro Cãlaà

dos Câr4àr-PÂ CEP

68537.000

SÊRVIçO OE ACESSOAREDE MUNOIÁL DE

COiIPUTÂOORÉS. INIÉRN€Í.
VÊLOCIDAOE lOMBPS

i srsÍÉf,4a coNsuLTA oE
i ÍRÂNSPÂRÊ$CIA

Ruâ Írndedo Nele§
SN - Cenl,o Canãá

Cos Cara,a§-PA CEP
qs?7.9Q!

q'rá Taítcredo lle?es
Sl{ CenlÍo Caflaã

dos Cãrâlâs-PA CÊP:
68537.000

il,Ja Tancíedo Neves

S|'l - Centro Caoaá

dos Ca.ô,á§-PÀ CEP.
6853i-000

: SERVIÇO DE ÂCESSO Â REOE i ÚNOIAI OE :

COMPUTADORES - INTERNET
vElocrDADE 10MBPS

i sEFrN

-l
sERvrço DE ACESSO A REoE rúUNotaL DE :

COMPUÍÁOORES . IN]ERNEÍ . iSETOR DE TRIEUTOS

VELOCIOADE IOI,lEFS

06

SERVIÇO OE ACESSOÀREDÉ ÀIUNDIAL DÊ

C0IIIPUTAOORES - INÍERNEÍ -

VELOCIDAoE 1oL,l8Ps

sERVrÇO DE ACÉSSOA RÊDE l,lUN0rAL

COMPUÍADORÉS. INIERNEÍ .

VELOCIDADE !OI.IBPS

sERVrÇO0E ACESSOA REDE MUNoIÂL OE

COi.,PI'ÍÂDORES. INTERNET .

VETOCDADE 1OM8PS

sÉRvrÇoDE acEsso AREDE tlluNDtAL DE

CO 1PUÍÂDORES. INIERNEÍ .

VELOCIDADE 1OII8PS

SERVIçOOE ACESSOAREDE MUNDIÂL D€
CO IPUÍÀDORES - INÍERNET.
VELOCIDÁOE lOMBPS

SERVIÇO OE ACESSOAREDE MUNDIAL 
'ECOI PUTAOORES . INTERNEÍ ,

VELOCIOÂDE IOIJBPS

Zotá
Urbanâ

Zona

Uíbânã

Zona

Uôánâ

Rüa TancÍea,o Nevês i

SN - Cêntro Canaá I

Zonâ
U.bânâ dos CâÍaias-PA CEP:

!q5.3rqq 

-
Rua do Cãmpo. S+l

Zonâ : - 8ãiío Eslancia F€la
Uóana Cânaá dos CaÍa,ás-

PA CÊP 68537-000

Rü3 Íansedo Nêve§

Zona St/ - Conlío Canaa
Uóana : dos CaÍaiás-PA CEP

Ruâ Tãncíedô Nêves

SN-CenlíoCan.ã
dos Carâjás.PÂCEP

6853?.000

Rua TancÍedo Nêves.

SN - Cenríô Caôaà

dos CaÍEjàs.PA CEP
68!!1.@! - ,

Y
Zon,l

Ruã TâncÍealo fleves.
SN - CenlÍo Canaá

UÍlraía : dos Caíâiàs'PACEP:
6853i-0m

11

13

sERVrçO DE ACESSOAREoE r\4UNDrAt 0E
COMPI'TÂDORES, INIERNÉÍ.
VELECDÂDE IOTIBPS

Âscôl.l
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Estâdo Do Pará
Prefeitura Municipal De Cânâã Dos Caraiás

Comissão Permanente de Licitâçáo
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Rua TáncreJo Neves.

fã\ "r.'../\J,Z
ESTADO OO PARÁ

GOVERNO MUIIICIPALDE CANAA DOS CARAJAS
SECRETARIÀ itulllC|PAL OE AOtílNlSTRÂÇÁo

cooRoENAoORrÀ OE TECNOLOGIA OA ltlF0RlrÁcÀo E c0l{utticaÇ40

SERVIÇO DE ÀCESSO À REDE rtluN DIAL DE

COMPUTÁDORES' ]NTERNET.
VELOC'OADE ÍOIIBPS

lsERVrÇooE AcEssoA REoE t'luNDral DE

]COMPUTADORES ' INIERNEÍ '

I vErocoaot torgps

SERVIÇO DE ACESSO A REDÉ MUNDIAL DE

COi,IPUTÂOORES - II'JTERNET.
\,tLocr0a0E l0lrBPs

Zoía
UÍbana

i Roa Tancledo Nêves.

I Slt - centro canaa
I dos Caraes-PA CEP

CPL
Zona

l.JÍhâna

Zona
U.baoa

Zolra
Uôana

Zor,a

U,bana

SN - Ca{Ío Caoaá

dos Ca.alás.PA CEP

6!!!l:SQ,.-.

i,ledia. gn gaiÍro

Parque dos

lmigíanlês iünlo ao
píéúo da Feíâ do

PÍodutoí Caoâã dos
Câí4áS-PACEP

68537.000.

1a

15

1l;

17

18

cooÍrc

sÉRvrço DE ÂCESSO A REDE t'trrllDlAt DE

COI,IPUTAOORES. INTERNET.
VELOCIDAOE 1O}IBPS

sEtrrrS

Rua C$maÍu. Yn -
Ceíko Caflaá dos
Caratá6 P CEP

6€537-001

SERVIçO OE ACESSO AREDE IíUNDIAL DE

COIVPUÍAOORES. JNTÉRNET. Unidâde de ÁrqúivâÍnenlo l Cenlro Canaá dos
CârajâePÁCEP

ffiI3L:c!!. l
Ar IJeyre

Cârehánte.1222- :

Vale da Sossego .

Câner dcs Caíalát.
PÂ CEP 68s37-000- i

VELOCIDAOE lOTiEPS

SERVIÇO OE ACESSO Â REDE MUNDIÂL DE i

COirR ÍAOoR€S - iMTERNET - :SEIrRÁN
vELocroÂDE 10ir8PS :

SERVIÇO DÉ ACESSO AREDF

COttlPUÍAooRES - INTERI,JET

MUNOIÀL oE 
i sÉnna* - posro

VELOCIDÁDE 1OI'I8PS
AVÁNÇADO

Junla de Serviço I'lililar

SERVIçO 0E ACESSO A REDE MUNoIÁL DE

CO'PUTADORES . INTERNET .
vELOCr0Â0E 10MBPS

SECRÉlARIA
MUIIICIPAL DE OSRAS
SEMOE

sERVrçO0E ACESSOA REDE IIUND|ÀL DE

COTúPUTADORES , INÍERNEI -

VELOCIDAOE 1OM8PS

sERVrÇO DÉ ACESSOÂ REoE MUNo|ÀL DE

COMPUTAOORES, INTERNET.
VELOCIOADE lO[I8PS

Zot\a

Urbana

Cavabanie. s.h -
Ce.lro Cánaâ dos

2A

zonn
Uíbaoa

Zona

UÍbana

zona
U,bana

PÂ cEq§!,31q4
Ay Amâzonâs- s/n -
Cenro Caíaã do9
Caíáiàs.PÂCEP

68537-000

Cdlaã dos CaÍaÉ§-
q!ÇEÊ-q§]{-09
Áv .JK §'ít - Cenko
Cõtaà dos CaÍa,ài

Rra lan€redo Neres
SN - Cênto Canâà

ôs Carqa$PA CEP
68537 C00

Rsa Íelc edo Neves,

SN - C€nro Canaá
dos CerqáePÂ CEP

ô3537-000
Ru, Ulisses

GurÍnâÍaes. 6n5 -
Cefllío Canaà dos

sERVrçO DE ACESSO A REoE MUNoTAL DE
COI,.IPUTADORES . INTERNET .

VELOCIoAoÉ l0ttÍBPS

s€Rvtço DE ACESSOA RÊDE LTUNDTÁL 0E
COMPUTADORES . INTERNET .
VEI-OCIOAOE lOMBPS

PO}{TO de acêsso putllico
- PMCC

Zona

UfL'ana

Zona
Urbana

!

(

DE ÁCESSOA R€DÊ IíUNDIAT OE

1

19

21

22

23

2õ

25

COi.IPUTÂOORES. INTERNEÍ,
vELOCroÂoÊ rolrBPs

SECREIÁRIA
§t NrcrpAL oÉ
ASSISÍENCTA SOCTAt-
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Canâã Dos Carâjás

Comissáo Permanente de Licitâçáo
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ÊSTADO DO PARÀ

GOVERNO MUT{ICIPALDE CANÂA OOS CARAJÀS
sEcRETARIA táUillClPAL 0E ÂDlílNlsTRÁÇÁO

cooR0ENADORTA DÉ ÍECNOLOGIA DA ll,lFoRMÂÇÂ0 € COITUNICÂCÁ0

sERVrÇO 0E ACESSO A R€0É LlUN0lAL 0E
COMPUTAOOfl ES. INIERNEI,
VELOCIDÂOE 1OI,'BPS

PoNTÔ de acessc aublú:o
, sEMDF-q

Zona
Uíbana

I

-l

Caíaps-PA CEP:
68537.000

Fiuâ lJ[sses 
'

Gumaíãe§ 645 -
Cenl.o Canaã dos

Caratãs-PA CEP
685J7,000

Cefllío Cânaà dos
carâiás-PA CEP:

68537{00 j

2i

SERVIçO DE ACESSO A REDE },IUNDIAL OE

COMPUTADORES . INÍERNET .

VELOCIDADE 1O},,IBPS

SERVIÇO OE ACESSO A REDÉ MUNDIÁL OE

COMPUÍADORÉS - ITITERNEI
V€LOCIDÁDE 1€Íi{8PS

sERVrÇO 0E ACESSO A REoE TTUNDTAL DE

sERVrçO DEACESSOAREDE r,ÀUNorAL 0E
COMPUTÂDORES. INTERNET .

VELOCIDADÉ lOMBPS

cDl

cDc

SERVIçO 0E ACESSOÁREOE MUNDTAL DE

COMPUÍÁOOR€S - INTERNEÍ -

VELOCIDÁDE ,olrtBPS

c$rsELHo ÍlJ-Et ÁR
Zoaa

Uüara

Zofla
Uíbana

Zonà

Uíbana

RuaÀlaíacal,aía n'
19 - Novo HoÍlzotrte

C€P: ô9.5377'00C

Novo Honzonle CEP: :

68 5377-000 :

Rua Mar&âtaía. no i

l9 - Novo HoíizoÍrle ;

cEP ô8.532{00 i

nrra Coras n'tm l

Rua Íocartrns §N -

?ry4q _,:

30

-'12

3l

33

3:

CRÂS

Zor'a
Uíbaía

Zonà
Uíbâna

Zana

Urbana

COi!íPIJTAoORES . li.lTERNEÍ -

VELOCIDADE lOMBPS

SERVIÇO DE rcESSO A REDE I,IUNDIÂL DE

COI,IPUTADORES - lNTERl.lEÍ '
VELOCIDAOE 1ÚJ8PS

SERVIÇO DE ACESSO A REOE I.IUNDIAL OE

COMPI]ÍAOORES . INTERNEÍ .
VELOCIOADE 1O'íBPS

s€Rvlço DE ACESSO A REoE l"ruü0rÁL 0E
COÀ{PUTADORÉS - INTERNET ,
VELOCIOAOE I(XIBPS

zona

uÍbana

Zooa

UÍbâoa

Zona

UÍbana

ResrCenoal Canaá

cEP ô8.537.000

CASAÁ8RIG'

SERVIÇO DE ACESSO A REDE IIUNOIÀL DE

COMPUÍADORES . INTERNET .

vELOCI0A0E 10M8PS

Cenlro d€ Convlvenoa
Resdenc6lCanaà

sERVrçO 0E ACESSO A REoE fiUNDtÂL DE
COMPUTAOOf, ES. INTERNET.
VEI-OCIDÀDE 1OM8PS

PEIi
Ría Angel,n SN -

Nolc Hcnzonlê CEP.
68.5377.000

iua Cartos Gomes
9N - vale l/eíde
cÉP.68.537.000

Rua Ulsses
Gumaíàes 6.15 -
Cénlío Canaà dos

CaÉiá§-PÂ CEP:

I

I

Zona

Urbanà

zora
Urbâna

ô8537-000

sERVrÇO DE ACESSo AREOE ri{UNoÍAL DE
COMPUÍÂDORES. INÍERNET.
VELOCIDADE lOMBPS

sERVrÇO 0€ ÀCÊSSO A REoE r{.r,\DtÂL oE
COUPUIÁDORES. INÍERNEÍ .
vEtocloÂDE 10M8PS

sÊRvrÇo 0Ê.ACESSO A REDE iíUNDtÂL 0E
COMPUÍÁDORÊS. INTERNEI.
VELOCIDAOÉ 1OM8PS

AUDITORIO EVEI'IÍOS
SEfuIDES

sHÊ

Rua UÍsses
Guimaíâes.645 -
C€nlro Caoaà dos
Ca.-ás-PA CÊP:

68537{@

2

Zo,.d
U.bana

zooa
Uôana

Rua Uhsses

Gúimaíáês- fls -
CênlÍo Canaá dos
Carqá§-PA CEP

q8J1l00g.
Rüa Utrsses

ârimíà,s 6,15

Cenlro Canaá dos
Caíajàs.PA CEP:

/SEIOR DE

IDENTIFICAÇÀ0.
SEMDES

,l

23

3l

35

3ô

37

40
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Eslado Do Pârá
Prefeiturâ Municipal De Canaã Dos Cârâjás

Comissão Permanente de LiciÍâção
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ESTÂOO DO PARA

GOVÊRI{O MUNICIPAL DE CÀNAA DOS CARÁJAS
sEcRÉraRtA HUNIcIPAL DE aolrlNtsrRÂÇÀo

cooR0Ê[aooRrÂ DE ÍEcxoLoGla 0a INFoRüÁçÀo € coÍlutllcacÀo

ZEa
Âv Rio BÍanco. Srll -
l.{.J!o Hopzonle CEP

68.53ii,000

Zona

UÔáfla

Av Rio Eaanco. $.N -
Nor! tbizonte CEP.

68.5377.0()0

ZotÃ
LJôana

Rua [,Íio BÍânco. S/N

- B- Dos lularanhersê

- Caraà oos Car4às-

i qa c.eli qQ53,-1lQ

Ê scola llun{Drl De

Ensrlo Fundámenld E

lnlãnlÍ - El,lElF Catus

Pa C€p: 685_3f-qq
Rua l,lnâs G€rais

S&l E l.l 8Íôí -
Caneá Dos Ca€jás.

_ . Pa cep 68!31:q00
Rua AdrübalEeates

ZÉta - Centío Caneá dôs

tjÍbaâ CâÍ4à§-PA CEP:
68537-0m

, !'ía Ouío Veíde -
Zona R'rrd I Canaã Dos Caaiá6.

Pa Cepr 68537-C00

Via Plalallo Vs .15 -
Cãnaã Dos CaíEás-
PaCep.68537'0C0

Rua 6. S, - Clro
Píêlc - Canaã Oos

CãraÉs.PaCep'
68537-000

àúa i,,nâ tau? s*t
- Canaá Dôs Câíaiás-

Rua K s/n -Vdedos I

Sonhí}s ll Cânââ ths I

Caqàs.Pa CEP i

_ _q8l3za0_ j

Êural,lCia

a5

Escola Llunícipâl 0ê
sERVrÇO DÉ ÂCESSO A REDE r.rUNDrÂL DE

COüPUTÀDORES - lt'lÍERNEI -
lnlânhl - Et,lElF CenrêI.

vEt0croaDE 10ti8P§
l,iefdes Da SrlYa

SERVIÇO DE ACESSO A REOE MUIJDIAT DE

COTVIPUTADORES ' INTERNEÍ '
VELOCIOÂDE íOMBPS

Casa dcs Pícíessoí€s

sERVtÇO 0E ACESSO A RÊDE r.rulrorAL OE

COÀ'PUTÂDCRES . IIITERNEI .
VELOCIOÂDE 1OMBPS

Nücleo 0e Ensrno lr!íantl

- NeiBefledrlo Fauslna
MdadlÉs
Es.olâ MunElpal De

Ensip Fundômenld E
lnÍanlil - ELrElF Bêned,la
Toraês

SERVIÇO DE ÂCESSO A RE0E rJUi.rDrAL 0E
COT'PUÍÂDORES. INTÊRNEI.
vÊt-ooDAoE roMBPs

7na
Uft&a

sERVrÇO 0€ ÂCESSOÂREoE r,luNorAt 0E
COMPUIÂDORES. INIERNET.
VELOCIDADE IOIIBPS

19

50

51

SERVICO DE ÂCESSO À REOE I,IUNDIÂL DÊ ;.,
õoui;üióõiiÉã. r*,.cN-Ei-'- -- - -- Nucrêo oe Fnsno iníânir-

veLôcroroi iõüspi 
- - nEtaregtdo srDer

Es.da táunicpal De

Eosho Fun(hn€nlal E
lnlanld - Et{ElF Sebasliào

sÊRvrÇo DÉ AcEsso A REoE rúUnDrÀ DE

COMPUIÂOORES. INTERNET,
VELOCIOÁDE IOMBPS

Hen

Da S,tvá

Ânero . Esaole Mun€ipal

De Eosoc Fundâmênl3l E

lnlanlil - EIIEIF S,ebastià,
Agí.rrno Dâ S va

Esaola Hünttpd 0e
Ensaoo Funda.nenlar É

hÍ.nbl-ElrlÊlF
AlêÍsâíriÍo Nonês

zcí..a

LJrbana

;cna
UÍbâra

Rue Sandío tbíetel i

N":66 - N. Hoíizonte 
I

- Canaà oos Caíajás- :

??-cje 695-3ljq!0 i_1_
sERVrÇO DE ACESSO A RE0E rrUNDrAr DE

COMPUTADORES . INTERNÊÍ .

VEIOCIOADE lOMBPS

SERVIçO DE ACESSO Á REoE hrUNotÁL OÉ

COMPUTADORES . INTERNET ,
VEI.OCIDÀDE lOI BPS

,ona
IJÍMnâ

iRüaSandrotloíslel
ío - t'l Hoíizoíle - i

Cana3 Dos Caíaià§. i

Pa Ceo: 6853t-ô00 i

PeÍâíô. S/ll -Àlo
8on{o - Canaá Dos

CaÉiár-Pa Cep:
68537-000 t

Zona
uíbana

Av Âmazonas. StN -
Parque Shdon -

Caoeã oos CaíâÉs-
Pâ_ger. q8s!1-4q,"

25

d6

AJ

.1B

51

SERVIÇO DE ACESSOÁ REoE lvlUNDrAl DE
COITIPUTADOPES . II.ITERNEI -
VELOCIDADE 1OTüBPS

iConselhc [lúnrcila] d€
EducâÇâo

-L
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Prefeitura MuniciPâl De Canaã Dos Carajás

Comissâo Permanente de Licitação

j Ftr _

SERVICO DEACESSO A RÊOE I,IUNDIAL DE

COMPUTADORÉS - INTERNET .

VELOCIOADE IOMBPS

CASA DÁ ALI}JÊNÍAÇÀO

sERvço DE ACÉSSOAREoE MUNDTaL DE I

COMPU]ÀDOfiES. INTERNÉÍ . iCENTRÔ DE FORMÂÇÀO

5ô !tLoctDÂDE 10B8PS

ESÍAOO DO PÂRÀ

GOVERNO MUTIICIPAL DE CANAA DOS CÀRAJAS
SECREÍÁRIA IN,NCIPÁL DE ÀDÍiIINISIRÀçÃO

cooRDE[ÂooRra 0E TEcllolocla DÀ lxFoRÍ{açAo E coitÚ}llcÂÇAo

Zcla
lJÍbana

Zcnâ

Uóana

,âa
\ ":,1/

' E isioô Fuíd&nêotd E
: lnÍend - EMEIF
IUmu amâ

av Ri!} 8íanco S/N -
i.lovo HoÍizorle CEP.

64537i0C055

53

67

Av dc F,onc!íos. sln i

-Cenlío CEP: I

..-69ry,-S@- -l
Rua José Anúade I

N'10 - v oíxrrzh - i
sERvrço DE ACESSO A REDE r,lullDrAr DE

COiIIPUTADORES - |NÍERNÉÍ -

VELOCIDAD€ 1OMBPS

EJÀ

CeolÍo Uveí e ConvreÍ 2
:cnâ

Llíbara

Ca6a Dos Carai&-
Pa Cep: 6853ru00
Ara t loloo. 365 -

Rua l,logno n' 365 -
Esláncra Feliz.

:ona
Uíbara

: Vih Ferlosa - Canâe
' Dos CâÍâjàs.Pa Cepl

68517,000

Lona

U&ana
57

COI4PUIÁDORES. INTERNET.
VELOCTDÂOE 1ohl8Ps

SERVIÇO DÊ ACESSO A REDE MUNDIAL DE

COMPUTÂOORES, It.{TERNET.

VELOC'oÂ0E 10r{BPS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE iIUNOIAL DE

COMPUÍÂDORES. INTERNET -

VELOCIDADÊ 1OI,4BPS
iI!bil§lSq
' Escda tlunr.ipãl D.
' Ensino Fündaienlal E

SERVIÇOOE AC€SSO A REDE I'IUNDIAL DE

COIIPUTAOORES. INÍERNÉÍ.
VELoCIDADE loítlBPS

lnlantl ÊtJÊlf Rá;mundo
0e O{ivena

SERVIçOOEACESSO A RÊDE IIUNDIAL OE

sÊRvrçoDE AcEsso A REDE rlruNDrÂt 0E
COI.'PUIÂDORÉS. INTERNÊÍ .

VELOCIOADÉ íOI'BPS

sERvrço DE ACESSO A REoE àturJDrAL OE
COMPT,,TADORES. INTERNEI.
VELOCIDAOE 1OIíBPS

2

Escola Àlunrcrpãl De

Ensno Fíndamenlal E

lnlanrrl - EME|F

!!q4!rãe! EEia.
Escola MLríidpal0e
Ensioo FundãnerlalE
lníaqlil - EtJElF.lüs.elmo

Escob Àluntcrpâl 0e

1is 53 - Canãá Dos

Zona Rúâ! CaÍí&.Pá Cep:

6853:-000

Ruã t um@tara 25
lJolo Hofizoíle

2

-i

2

V{a Nova Jeíusalém

Zofla Rurd I - Cânaà Dos Cãrâlàs-
Pa Cep:6853i.0006:

63

sERVrÇO0E ACESSO A REDE I\IUN01ÂL DÊ

COMPUTAOORES . INTERNEÍ .

VELOCIDADE 1oútl8Ps

sERVtÇODE ACESSO À RÊDE MUN0IÂL DE

COIIPUTÂDORES . INÍERNEI .

VELOCIDÂO€ 1O&IBPS

EscCa Àlunúpâl 0ê
Ensano Fundsnenlâl e

I Iníaírlii MaÍie de louÍdes

s€RvrÇo DEAcE§oAREoÊ r,tuNorAL 0E
COMPUTADORÉS. IiIIERNET .

VELOCIOÂDE 1OMBPS

CeolÍo Llunlcrpal Dê
Ensim De JoYens ê

Âddlos - CMEJÂ Jôse Oê

Deus Ándíade

sERVrçO DE ACESSO A REoE i,{Uf'lotal 0E
COI,{PUTADORES . INÍERNET .

VELOCIDADE 1OM8PS

Esada l,lllnÉ,pâl Be
Ensino FundarcnlaÍE
lnÍanlil - EMEIF Ta.cíedo

sERViÇO 0E ACESSO A REoE rúUNDtAr DE
COTI|PUTÂDORÉS , INÍERNEI .
VEI"OCIDAOE í$'BPS

Escola lluÍticpal De

EíÍsiío Fundãmefltâ Ê
lníanlil ELiElF Joào
Nelson Dos Píazeaes

^ Zcna

" urbana
Rua H4 9N'-I Jardim Áménce

lonà
UÍbana

Rüa Teolonio Mleta
sr{-8

lrâÍanh€Íses -

Zonâ
UÍDana

Zona
Uíbana

2o!,a

Urbara

Zona
Urbana

Cã4ás-Pa Cêp
ô853i-000

iona
J,"hana

Rua Côias. s/n -: Loteâmenlo Sanlâna

. \,S 58 - Câflaá ocs

Canaà oos CaÍ4ás-

!1ç9p-6q!37!Q.
Rúa Josê ÁndDde

Nt l0- V. Dolnâô -
Cânáà Dcs CaÍalâs-

Pa

Pna Íeolonio vilela
No 26 - Cênko -

Cânaà Dos Caíaiàs.
P6_Cepi 685r-900

Rüa Belêm S/N -
Àfunle Caslelo -

Canaà 8os CaÍaraB-
Pa C€p 68537.000

a"i

ü

66

a2

sERVrçO DE ACESSO Â REDE tyluNDtAL OE
COMPUTADORES. INTERNET.

iIEIRâmuno BoÍges
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Estado Do Pará
Prefeitura lllunicipal l)c Cânaã Dos (-arajás

Comissâo Perma nente de Licitação
c

r=l\ .f,' /
ESÍAOO OO PÁRÀ

GOVERNO MUNICIPAL DE CA AA DOS CARAJAS
sEcRETÂRta UNIcIPAL DE ÀDl,rlNlsTRÁÇÀ0

cooRDÊNÂDoRta oE TEcNoLoctA DA rNFoRmacÀo E co uNrcacÀo

VETOCIDADE 1O}.iBPS
I

I

SERVICO DE ACESSO Â REDE l,!rrJDlÁ1, DE ^;düfió.di;:"il,;à,:E' '''" 
*"- "' SEoRETÂR,À

ÊJ,ftõÉ',ài#;' "* r,,luNrcrPÂLDE sauDÉ

SERVIçO DE ACESSO Â REDE MUNDIAL DE

COMPUIÂDORES . INTERNEÍ ,
VELOCIDADE 1OM8PS

sERVrÇO0E ACESSO A REDE MU\0IÀL
COIIPUTÂDORES. INÍERNE; -

vELOCiDÂDE lolvlBPS

Almcrâníâdê ' SEl.lSA

Zaqa

Uítaíra

Alenidâ JK 80 -
CenlÍo cãná dos

CaÍaiás-PA CEP:

6q!!7.:q00
AveníJa JK. sh -

Cêntro Caíaa dos

CâÍâràs-PÂ CEP
68537{0.j

Tona
UÍbana

A\,/JK n' ,5 - Cenlrc

nura 
I

-,! Racia Pla€a ,
06lnlo RuÉl

2ofla
UÍbana

Nrvo h@zoote CEP:

68.53i-0@

Zooa

Urbânâ
Carr aà .los CâÍEâs

Âv. lpaneí'a S/N -
lloro Honmnle

:C

t-0

7!

HosÍilal it n€ipd DânÉl

C'aÍ'çd{es

sERVrÇO DEÁCESSO A REoÉ MU otA]. 0E
COMPUTÂDORES " INÍERNEI.
VEt@IDÂOÊ 1OM8PS

Cenlío de Íesl4em e

AconsêlhaíDento - CrA

Zo.a
L,Íbãrê

sÊRvrÇo DÉ acÊssoa REDÊ MUNDIÁL

COI\,IPUTADÔRES . INÍÉRNET ,

VELOCIDÂDE 1of,t8Ps

Cenlro Ca,râà dos
Caíajás-PACEP

6853;-000
RUâ Cããiãs ll

:ÉsquinaconâRua
i CaslalhelÍa - Centío

Lcna
Uôara

Av Minas GêÍâas

s,t'l sET 1t o 016-Á

lol q0_Ll!9!q8í?rj!

Zona
l.lÍbana

vtço D€ ÂcEsso À RED! ,ruNDrÂL 0E

sÊRVrÇODE Â REDE I,IUI.IDIÂL DE

sERVrçO 0EACESSOA REoE TTUNDTAL DE

COIiIPUTÂOORES . INTERNET .

vELocDÀa€ 10Àt8Ps

sERVrÇO DE ACESSO A R€oE MUNDTAL0E
COMPUIÁDORES . INIERNEÍ .
VELOCIDADE 1OIAPS

VELOCIOADE lOMBPS

vELocroÂDE i0H8PS

SERVIÇO DE ACESSO A REDE IJUNDIAL OE

COMPUÍÁDORÊS. INÍERNE]
VELOCIDÂOE IOMSPS

PONTo d€ ac,-sso 9übllco
. sErúsA

Zora
Llôa.e

SERIIÇODE ACESSOA REDE I.,IUNDIAL DE
COMPUTÂT}ORES . INÍERNEÍ -

vELocrDAoE r0tiEPS

Unídade de Saude da
Fan a €hzabeli i,tara de

Pa.da

sERVrÇO DE ACESSOÀ REDE MUNorÁt DÉ
COI,IPUTÂDORES. INÍERNEÍ.
vELOCtDAOÊ 1oir8PS

Unrdade de Sarde da
Fâmilie Nôvo 8íâsil

COMPUTADORES . INIFRIJFT -

VELOCIDADE lOI,IBPS

t nidade de Saúde da
Fan:|la Lucas [ou.eoço
Lêde

COÀ'PUÍADÔRES . INTERNET .

VELOCIOADE lOIúBPS

Undâde de Saúde da
Fãmil'â llcva JenrsâÉnr

SERVIÇOOEÂCESSO AREDE MUNDIAL OE
COiIPUTADORES . INTERNET .

VELOCIOADE 1OMBPS

Unrdade dê Salde da
Fâmiliô Evana Alt€s da
Cosla

t nidede de Sãride da

Familia Reáno Peíaía da
§lyâ

SERVIÇO DE ÂCESSOAREDF MUNOIÁL DE

COMPUTÀDORES. INÍERNET -
VELOCIDÂDE lOMBPS

CenlÍo de Apoo
P$cossoclal - CAPS

Uoidad€ de Saúde da
Fâmrlo 8om Jesüs

sERVtÇO 0E ACESSOAREOE MUNoIAL
COMPUTÂDORES . INTERNET -

Zafia
uíbana

Rua l,laÍarhão S/N -
Joáo Pinlinio

Zrna
UÍbana

Rua dâ Fel{dade
S/}l - PaÍqu-. Shalon

Zcnâ

Uíbenâ

Ruâ do Caínoo §1.,

- l,laÍánhenses

Zonâ
lJôana

Pua Gelút0 Vargas
n' t0 - Movo

Honrcílle

VS 13. Vila 8om
:ona Rurai : Jesus - 0i§lntc RuGl

VS.ls Vlla Plafl.rro -
Dislnto RúÍar

sERVrçO 0E ACESSO Â REDÉ
COúIIPUIÀDORES - INTERNET

l,1UÀlDlÂl- DE

DE 
, un*Jro" o" s-a",t

- 
i Faflilà AdeIna de Jesus

Cdónia Zé Le!,rc

Unidâde 8ásica de Sãirdê

Zonâ

Zcta a

SERVIçODE ACESSO A REOE
COMPUTADORES. INTERNET
vqloqlq4DE llllgqsL

t'1

12

73

7ô

7?

ie

6!'l

8r

82

66

-lG"'
alCo i\.laíos Boees
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Canâã Dos Carajás

Comissão Pcrmanente de Licitaçâo
I

fã
ESÍÂDO DO PARÀ

GOVERTIO UUI{ICIPAL OE CANÁA OOS CARÂJAS
sEcREraRrA ttutllc|PAL o€ ÁDMltllsrRAÇÁ0

CooRDENÂOORIA DE TECNOLOGIA 0Â ltlFoRitÂçÁo E colrul{lcaÇÃo

t-l
SERVIÇO DE ACESSO Â REDE MUNDIAL DÊ

COMPUTADOâES - INÍERNEÍ .

\,ÉLOCToADÉ 10tutBPS

Poslo de Alêídmenlo \'da
RuíalZcna vs 20 - Distnlo RuÍal

Exemplo de diagrama com chegada â
Canaã em dupla abordagem

(91) ,i'Í3 )

tEirÉ lCEo'

G;,
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Estâdo Do Pârá
Prefeitura Municipàl De Cânaá Dos Carajás

Comissão Permanente de Licilâção
: l-ls_

.l

7
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ANEXO II- PROJETO BÁSICO

SíNTESE

OBJETIVO

Regisúo de preços para Íutura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de acesso

lP dedicado e exclusivo a Íede mundial de computadorês - lnternet, através de pacotes mensais com

velocidade de 10 Mbps, para atender as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos

Cara , estado do Pará

META F SICA
Víab ilizar a Demanda das secrelanas Municipais e demais órgãos ligados a Prefeitura M tct de Canaã dos

B

JUSTIFICATIVA

l.l lnicialmente é forçoso destacar que o procedimento será delineado para obtenção de ata de registro de prEos

considerando que a licitação irá atender mais de um órgão do municipio. tomando conveniente a obtenção de ata de registro

de preços que possibilite cada órgão Íealizar a mnl[ata4ão do objeto de acordo com os seus departamentos descritos no item

1.3. deste termo de reÍerência, salientando que os serviços podem sofrer solução de continuidade, observando o disposto no

art. 57 da Lei no 8.666, de '1993.

1.2N0 entanto os itens da planilha descritiva que poderá ser aplicada a solução de continuidade são somente os

relacionados aos pacotes. excluindo os relacionados a instalaçâo, vez que são itens de uso único, não restando

necessário realizar tais serviços rotineiramente. Enfatizando que a presente licitação atenderá mais de um órgão do

governo, onde cada secretária ou Íundo municipal mandou a demanda que julgou necessária para atendimento do

objeto, conÍorme pode se compulsar nos autos processuais.

1.3 A presente solicitação de mntrataçfu de empresa especializada em intemet tem por justificativa atender a Prefeitura

Municipal de Canaã assim como todas as Secretarias deste municipio, devido a grande demanda de envio e recebimento de
inÍormaçóes e diversas atividades demandadas da administração em ambiente web. Essas atividades incluem tarefas diárias

de consultas, tramitaçoes, envio de documentos digitalizados, criação de documentos eletrônicos com anexos, acessos aos

sistemas da PMCC, bem como aos sistemas extemos da Administração Pública utilizados pelo TCM (Portal E-SIC, dentre

outros). Estas e outras atividades dependem de acesso à intemel rápido, seguro. estávele de boâ qualidade.
'l.4Atualmentê, várias localidades da regiáo urbana e rural de nosso município não dispoem de um serviço adequado e
satisfatório de intemet. Por vezes o serviço fica a desejar, gerando inúmeros problemas aos usuános e consequentemente
impactando na entrega dos serviços à sociedade. O link fornecido pela PRODEPA e empresa contratada via rádio, não

atendem em sua totalidade ao alto indice de exigências que o cenáno atual traz, pre.judicando o bom andamento das
atividades das repartiçôes públicas.

1.540 longo dos últimos anos, principalmente a partir de 2015, a Secretaria Municipal de Administração, intensificou as ações
para as melhorias dos serviços de acesso à intemet.
'Í.6Apesar dos esforços realizados, as melhorias não foram amplamente realizadas, ora por molivos da inexistência de
cobertura com qualidade das empresas de provimento de internet em todo o município, ora pelas limitações
orçamentárias, vez que para alcançar as localidades as empresas ofertavam valores onerosos, não sendo razoável
proceder com altas capacidades.
1 .7 Recentemente a cidade vem conlando com empresas que lendem a oferecer serviços que visam a melhor eÍiciência
e largura de banda, tornando possivel ampliarmos os serviços à comunidade. Assim é necessário efetivar a qualidade
para prover melhoria nos serviços públicos.
1.841ém desses motivos, destaca-se a iminente implantação dos novos sistemas: processual eletrônico, prontuário
elêtÍÔnico, alvará web, IPTU On-line, dentro outros, que fazem parte das metas estratégicas da Administração para o
ano de 2018, e, portanto, é totalmente necessário que a PMCC esteja "interligada', área urbana e rural do Município,
para que os sistemas sejam implantados de forma satisfatória.
l.9Ademais é de suma importância ressaltar quê os serviços deverâo ser contratados de Íorma global, considerando a
economia em larga escala, tendo em vista que os serviços elencados na planilha descritava são complemenlares entre
si, devendo ser realizados por um único prestador, valendo ainda dizer que devido a licitação ser de forma global, para
a aplicação das determinações do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a empresa que vencer o certame, caso nào seja
enq uad rad a com0 m tcroem p reSA ou emp res a de peq uen0 p0rte rea za r a SU bc0nt tataçêt0 de ate 30o/o d0 obl|et0 com
em UE SE U ad rem em ta I S c0nd s

Cara ás-PA
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Estâdo Do Pará
Prefeiturâ Municipal De Canàã Dos Carajás

Comissão Pe rma nente de Licitação
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,lj

D

NCIA DA ATA DE REGITRO DE PREÇO: '12 (doze) meses

PENALIDADES
A conkatada Íicará obrigada a os serviÇos objeto do contrato a partir da data de assinatura.

O descumprimento das obrigaÇoes estabelecidas no conlrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,3% (zero

virgula três por cento) por dia e por ocorrência, atê o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

PERIODO DE VIG

contrato, recolhida no dias conidos, uma vez comunicados oficialmenterazo máximo de 30 trinta

E í. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em caracteristicas com o

objeto da licitação através da apresentação de. no mínimo, a 01 (um) ateslado de desempenho anleíor, fomecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatóno da capacidade técnica para alendimenlo ao objeto

da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informaçÕes: identificação da pessoa juridica

emitente, nome e cargo do signatário, endereÇo completo do emitente, periodo de vigência do contralo, objeto

QUALIFICAÇ o CNICA

s dos itens e uantrtativos executados e outras ue entenda necessáriacontratual, itens,

F

VALOR ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇo.
O valor máximo proposto pelo PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás- PA para execução total dos serviços é de
1.778.925,35 (um milhão setecentos e setenta e oito mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco
centavos).
EMPREITADA: ( )Preçounitário ( )Preçounitário (X)PÍeçoglobal

por lote
ADJUDTCAÇÃO DO

Por se tratar de uma licitação para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação orçamentária

X
oLASSTFTCAÇAO ORÇAMENT RIA

OBJETO: unitário

uando da cont

( ) Por lote

H LOCAL DE FORNECIMENTO: Na sede da Conkatante
I RESPON VEL PELO PROJETO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJ S

§R
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Cânaã Dos Carajás

Comissão Permanente de Licitaçâo

Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

i Fri
}.
.a'

ReÍ.

Processo locatório no

Pregáo Presencial no

_/2018/PMCC-CPL
/2018-SRP

Objeto: Registro de preços paÍa fulura contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores - lnternet,

através de pacotes mensais com velocidade de 10 Mbps, para atender as necessidades da

Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no , com sede na (endereço

completo), teleÍone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx.com), por intermédio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF n0 (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

Declarações:

Declarar de que nos preços propostos encontra-se considerados e incluso todos os impostos, laxas,
tributos, encargos sociais, frete alé o deslino, transporte, mão de obra e quaisquer outros descontos
que venham a ser concedidos decorrente da prestaÇão dos serviços e fomecimento dos produtos, sem
ônus que porventura possam recair sobre o Íornecimento do objeto da presente licitação;
Declaramos para devidos fins de direito que temos conhecimenlo de todos os locais onde serão
instalados os pontos de internel, bem como as exigências e especificaçÕes técnicas contidas no termo
de referência.

coNDtÇÔEs DE PAGAMENTO:
coNDrÇoES DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de

UR.

ITEM DESCRTÇÃO DOS |TENS
contendo as especiÍicaçoes (de

acordo c/ anexo i)

UNIDADE QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR
EXTENSO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Assinatura do Proponente
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ilrLrrr:;

ANEXO IV
DECLARAÇÃO exigida na (Condição 1 2 a 14)

., firma ,portadora do CNPJ

N' localizada na .......
........, estado do..

, no ',',. na

cidade de.. , REPRESENTADA NESTE ATO
pelo sócio administrador o Sr portador do CPF Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subitens,

em cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2017SRP, cujo o
objeto e _.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

0bservação: emitir em papel que identifique a licitante
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Comissâo PermânenÍe de Licitaçilo

ANEXO V

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

^§ rts
r)

v

PROCESSO LICITATORI0: 

-/201 
8-PMCC-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 
8.SRP

Razão Social

CNPJ NO

Endereço

E-mail:

Cidade Estado Telefone: Fax

Representante legal, para contato

Declaramos para devido flns de direito que obtivemos amplo e regular acesso. seja por intermédio
do acesso do sítio eletrônico da PreÍeitura Municpal de Canaã dos Carajás (download)

www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS 0S DOCUMENTOS
NECESSARIOS A PARTICIPAÇAO NO PRESENTE CERTAME, iuntamente com seus anexos.

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRONICO (e-mail) desta licitante é

e que qualquer comunicação futura que se íaça necessária enke as partes poderá ser processada

através deste e-mail. São, porém, soberanas e privilegiadas TODAS as informaçÕes veiculadas através
do Diário OÍicial dos Municipios do Estado do Pará. meio regular de mmunicaçoes do Municipio.

Local: _, de de 2018

Assinatura

Observação: declaração emltida pela licitanle em papel timbrado

0.Q
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Fis ta,

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCA
(Condição 60.1,g)

, Íirma ..... ...portadora do CNPJ N'....
localizada na n' , na cidade

estado do através de seu sócio

administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, que não existe

Íato supervenienle impeditivo de habilitação ao Pregão Presencial n' _/2018-SRP, Processo

Administrativo n. _/2018, cujo objeto e

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos

legais,

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emilir em papel que identifique a licitante
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Comissâo Permanen te de Licitação

N'

DECLARAÇÃo (Condição 60, subitem 60.1-0

Íirma ..,portadora do CNPJ

,n"

o

.'.,'........'.., na

cidade de..................... ......, estado do .,....,..., através de seu s0cr0

administrador. , CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Ílns de direitos. em atendimento

ao previsto na CondiÇão 60, Subitem 60.1,9), do edital do Pregão Presencial _/2018-SRP que não
possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de'14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art.7o da Constituição
Federal.

Local e dala

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observaçoes: emitir em papel que identiÍique a licitante
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Estado Do Pará
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Comissão Permanente de Licitaçáo
Fls:

,a

ANEXO VIII
MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

0UTORGANTE: (Nome do 0utorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de

ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (profissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Alravés do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e conslitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular oÍertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os alos pertinentes ao Pregão

Presencial n0, _/2018-SRP - Processo Licitatório n". _/2018-PMCC-CPL realizado pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

de de 2018

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇOES:
1- O termo de credenciamenlo deve ser com firma reconhecida.

2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probantes solicitados no edital, no

original ou em cópias devidamente autenlicadas em cartório competente.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser conÍeccionado de forma diversa pelos licitantes,

sendo preenchidos os requisitos minimos solicitados em edital,

4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conÍeridos ao
represenlante os quais, caso sejam exercidos, devem constar no instrumento.
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAI/ENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu contador o(a) Sr.(a)
portado(a) do CPF no e CRC

no:-, DECLARA, para Íins do disposto na alínea 'a' do subitem OBSERVAÇÕES quanto à

HABILITAÇÃO, do Edital, do Pregâo Presencial _/2018-SRP, sob as sançóes administrativas

cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do arligo 30 da Lei Complementar n0 123, de 14!1212006,

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da

Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Por ser expressâo da verdade. segue assinada

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇÔES:
1- A declaração deve vir Íora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir

contida dentro de um envelope diverso devidamente identiÍicado, constando ainda o número do CRC

do contador.

2- 0s que não esliverem presentes devem enviar esta declaração denfo de envelope diverso e
devidamente identiÍicado.

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitanles,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.

c.q
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ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO D PRECOSE

Pregão Presencial 

-/201 
8'SRP

Processo Licitatório 

-/201 

8'PMCC'CPL

No dia 

- 

de _--- de 2018, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS, com sede à Rua Amazonas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Parâ, representado

neste ato pelo sr. ..--, secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx

e CPF inscrito sob no xxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento do Pregão Presencial 

-12018-sRP, com o objeto Regisko de preços para futura contratação de empresa êspecializada na

prestação de serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede mundial de computadores -
lnternet, através de pacotes mensais com velocidade de 10 Mbps, para atender a§

necessidades da PreÍeitura e Fundos Municipais de Canaã dos Caraiás, estado do Pará.

RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

CNPJ n" , situada à , Fone/Fax/E-mail: 

-, 

nesle

ato representada pelo senhor inscrito no CPF (MF) n'-, RG n'
de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as paÍtes às normas constantes na

Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema

de Registro de Preços previsto no Art. l5 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal

n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

1. DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede mundial de

computadores - Internet, através de pacotes mensais com velocidade de 10 Mbps, para

atender as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos Carajás, estado
do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITAT|VoS
2.1. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contralos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que

SE uem

2.2. Essas quantidades são as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos serviços objeto desla Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçãa
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÂS, na contratação da totalidade dos itens e
nem das quantidades indicadas.
2.3. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços, dependerá da disponibilidade
orçamentána e financeira, da neces-sidade e da liberação das frentes de serviço por parte

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.
2.4. As especificaçoes dos serviços do objeto e as demais condiçóes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentad{ pela

BeneÍiciária da Ata. ( UU
2.5. Os prazos e as condiçoes especíÍicas da prestaçâo dos serviços estarão indiàídó\a
ordem de serviço a ser emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS,
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quando da efetiva contrataÇão dos serviços

3. DAATADEREGISTRODEPREÇOS
3.1. O Regisko de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de Preços e

nas condiçoes previslas no Edital.

3.2. A Ata de Registro de Preços lerá validade de 12 (dozel meses, a partir de sua assinatura.

3.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANAA DOS CARAJAS não será obígado a firmar as contrataçoes que deles poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a conlrataÇão pretendida, sendo

assegurada preferência em igualdade de mndiçÔes à BeneÍiciária da Ata.

3.4. A BeneÍiciária da Ala terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s),

retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, contados da convocaçã0, nesse sentido,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

3.5. A BeneÍiciária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de serviço ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançôes previstas no Edital.

4. DOS USUÂR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS
4.1. Será permitida a adesáo de órgãos não participantes desta Ata, até o limite individual

de í00% (cem por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões, até o
quintuplo dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÓES DE PREÇOS

5.'1. Os preços regislrados nesta Ata de Registro de PreÇos seráo Íixos e ineajustáveis pelo

Wazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

5.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em Íace de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de Íalo que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociaçÕes junto à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes
legais.

5.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçÕes legais,

5.4. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5.5, Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual
oportunidade de negociação.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do compromisso assumido. caso a
comunicação ocona anles da ordem de serviç0, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos molivos e comprovantes apresentados.
5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇoS
6.'1. A Beneficiáía da Ala terá seu registro cancelado ouando: i'\ t 

)6.'l ,1. Descumprir as condiçoes da Ãta de Regisko de Preços. \]i4
6.'1.2. Não relirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não assinar o contra§ no
prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, sem
justiÍicativa aceitável;

6.'1.3. Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar superior
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àqueles pralicados no mercado;

6.1 .4. Sofrer sanção previsla nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/'1993

ou no Art.7" da Lei n" 10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade superior PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS.

6.3. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, deconenle de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justiÍicados por razáo de interesse público ou a pedido do

Íomecedor.

7. DAS COND|ÇÔES GERATS

7.1. As condiçoes gerais da prestação dos serviços, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçoes PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,
penalidades e demais condiçoes do ajusle, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus
anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresenlada pela BeneÍiciária da
Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03
(três) vias de igual leor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS e Beneficiária
da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS BENEFICIÁRÁ DA ATA

uq
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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS

CARAJÁS E A EMPRESA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS NESIE AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE, COM

sede à Rua Canaâ dos Carajás - Pará, representado neste ato pelo Sr

Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0 xxxxxxxxx, e, de outro

lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato representada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o n0 

- 

e no CPF (MF) sob n0

têm enlre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para contratação de

empresa especializada na prestaçáo de serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede

mundial de computadores - lnternet, através de pacotes mensais com velocidade de 10

Mbps, para atender as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos

Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital de Pregão Presencial 

-/2018-SRP, 

na

Ata de Registro de Preços n' e mediante as cláusulas e condiÇoes que reciprocamente

estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes

do Processo n" 

-/2018/PMCC-CPL, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/1993 e do Decreto n'3.555/2000, mediante as cláusulas

e condições que se seguem:

ITEIV DESCRTÇ40 DOS SERVTÇOS QUANT UNID PRE,ÇO

UNITARIO
PREÇO
TOTAL

(-\
6\o[ )
\,-\
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ANEXO XI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" 

-

CLAUSULA PRIIVEiRA - DO OBJETO

O objetivo do presente instrumento é a para Registro de preços para Íutura contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de acesso lP dedicado e exclusivo a rede

mundial de computadores - lnternet, através de pacotes mensais com velocidade de 10

Mbps, para atender as necessidades da Prefeitura e Fundos Municipais de Canaã dos
Carajás, estado do Pará, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão

Presencial _/2018-SRP e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integranles
deste Contrato.
1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especificos da prestaçáo dos serviços ora

contratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer
parte integrante deste Contrato.

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço unitário.
3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

I
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CúUSULA SEGUNDA. DOS PRECOS

1. 0 valor qlobal deste Contrato é de R$ 

-
1. Os preços praticados pelo presente instrumento estão sujeitos unicamente as condiçoes previstas

na Lei Íederal 8.666/93.

CLAUSU oUARTA. DO AMPARO LEGAL
'1. A lavratura do presente Contralo decorre da realizaçáo do Pregão n0 1B/PIUCC.CPL,

bem como da Ata de Registro de Preços. realizado mm fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de

lulho de 2002, na Lei n0 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto n' 3.555, de 8 de agosto de

2000, e no Decreto Municrpal n'686, de 05 de agosto de 20'13.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os pnncipios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFICÁCIA
A vigência deste Contrato será estabelecido no momento de solicitação de contratação da

Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser prorrogado conforme art 57, da Lei

8666/93a partir de sua assinatura, podendo ser prorTogado, mediante interesse das partes, na

Íorma da lei, com elicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de

Canaâ dos Carajás, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro

e incluir o último.

CúUSULA SÉTIMA. DoS ENCARGoS DA CoNÍRATANTE
'1. Caberá à CONTRATANTE:

'l.l.Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a entrega das nolas Íiscais/faturas;

1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos alinentes à prestação dos serviços que venham a
ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. EÍetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestaÇão dos serviços, desde que cumpridas
todas as exigências do contrato;

1.4.Comunicar, oícialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas ocorridas, consideradas de
natureza grave;

1.5. Solicitar, sempre que iulgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido
recusado pela fiscalização. ,-. r\$\
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CúUSULA OITAVA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÕes:

1.1.Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:

1.1.1. Saláíos;
2. Seguros de acidentes;

.3. Taxas, impostos e contribuições;

4. lndenizaçôes;
.5. Vales-refeição;

,6. Vales-transporte; e
'1.1.7. Outras que porvenlura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

'1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condiÇoes constantes do

orÇamenlo, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela C0NTRATANTE;

1.3.Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçoes náo autorizadas pela CONTRATANTE,

1.4.Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
1.5,Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1,6.Prestar todos os esclarecimenlos que forem solicitados pela CONTRATANTE. obrigando-se a

atender, de imediato, lodas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos

serviços;

1.7.Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que lulgar necessário;
1 .8.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;
1.9.Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaÇoes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato.

CúUSU N N OBRIGA OES SOCIAIS COIVERCIAIS E FISCAIS
1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais
previstos na legislação social e habalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a
CONTRAÍANTE;

1.2.Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào
especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vitimas os seus
empregados quando da execução objeto deste Conkato ou em conexâo com ele, ainda que
aconlecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3.Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução deste Contrato, originariamenle ou vinculada por prevenção. conexão ou
continência;

'l.4.observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de trânsito. não permitindo o uso de bebidas

1.

1

1

1

seus funcionários; e

\.tl

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, d
transporle, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscaliz

urante o período de
ação da conduta de
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'1. A atestaçáo das notas Íiscais/Íaturas que comprovam a prestação dos serviços caber
contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

7

1.5.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, náo transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vinculo de solidariedade, aliva ou passiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela períeita execuÇão dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material químico utilizado.

A contratada assumirá lambém total responsabilidade por todos os danos eventualmenle causados

a pessoas e ao patÍimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocoÍÍido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos

danos.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRIGA CÔES GERAIS

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste Contralo, a prestaÇâo dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado paÍa tal,

represenlando a C0NTRATANTE.
2. 0 representante anolará em Íegistro próprio todas as oconências relacionadas com o

fomecimento dos bens e serviços mencionados, determinando o que Íor necessáío à regularização
das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a compelência do representante deverão ser
solicitadas ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE durante o periodo de
vigência do mntrato, para representá-la sempre que for necessário.

5, Além do ammpanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e serviços, o Íiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que
esteja sendo feita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e
serviços e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinia a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização
sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados,

CúUSULA DECII/A SEGUNDA - DA ATE STAÇÃO

á ao fiscal do
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinle:

1.1.E expressamente proibida a contratação de servidor perlencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência desle Contralo;

1.2.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Conlralo, salvo

se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1.3.E vedada a subcontralaqão de outra empresa para a execuÇão do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.
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cúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA
'1. A despêsa com a prestaÇão dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, correrá a conta do elemenlo orçamentário

Do Projelo Atividade: _.
Do elemento de despesa: 

-CúUSULA DECIIúA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/Íatura dos serviços eíetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conenle, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da dala de medição dos serviços, que será

mensal.

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondenles a multas ou

indenizaçÕes devidas pela CONÍRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será eÍeluado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciáía. sem que isso gere direito à alteraçáo de preços ou
compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação financeira devido
pela CONTRATANTE, enke a dala acima refenda e a correspondente ao eíetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

VP=
l=

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

r= (I11 t= (6í00)
365 365

Percentual da laxa anual = 6%.

I = 0,00016438

TX

4.1.4 compensação financeira previsla nesta Condição será incluída na fatura/nola liscal seguinte
ao da oconência.

5. Os preços dos serviços serâo fixos e irrealustáveis

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃ O DO CONTRATO

EM=
§=

1 Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde que
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas a
este Contrato.

CúUSULA DECIMA SEXT

.l
U\
er aumàtado
no artigo 65,

A - DO AUMENT O OU SUPRESSÀO
o interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá s

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme àisposto

1. N

ou
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parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/'1993.

2 A CôNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÔes mntratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do mntrato.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONÍRATANTE poderá, garantida a

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃo
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Lei n" 8.666/1993.
2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

2.l.Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRAÍANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiícando-se a CONTRATADA com a
antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2.Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0. desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
3.1.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autol df processo,

asseguradoocontraditórioeaampladeÍesa. l »!4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisâoYdm'inisfativa
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prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:

1 .1 .Advertência;

1 .2. Multa de até 1OYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

l.3.lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de atê 0,3% (três decimos por cento) sobre o valor

total do contrato, por dia, na ocorÍência de alraso no inicio ou na mnclusão dos serviços.

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicaçâo

4. A CONTRATADA também Íicará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:

4.1 . Ense.jar o retardamento da execuçáo do objeto deste Contrato;

4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

4.3. Comportar-se de modo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/1993.

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 'l a 3
desta Cláusula.

7. As sançoes de advertência e de impedimenlo de licitar e conlratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamenlos a serem efetuados.
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prevista no An.77 da Lei n'8.666/1993

CúUSULA DECIMA NONA.DA VINCU LAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRAÍADA

Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial no

realização decorre da autorização do gestor PREFEITURA MUNI

18-SRP. cuja

CIPAL DE CANAÃ DOS

CARAJAS, constante do processo no /2018/PMCC-CPL, e a Ata de Registro de Preços

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administrativamenle, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. 102, inciso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que for pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surlam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará. em _, de_ de 20 18.

CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS

1u - NOTVE: 2'. NOME:
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